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ATA DAS COMISSOES 
COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 
10, de 1973 (CN), que "autoriza a constituição da SIDER· 
BRÁS S/ A e dá outras providências ... 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 23 DE 
AGOSTO DE 1973 

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de mil novecentos 
e setenta e três, às dezessete horas, no Auditório do Senado Federal, 
sob a Presidência do Sr. Senador Carlos Lindenberg, Presidente, 
presentes os Srs. Senadores Cattete Pinheiro, Heitor Dias, Lenoir 
Vargas, ltalívio Coelho e José Augusto e os Srs. Deputados Batista 
Miranda, Rozendo de Souza, Moacyr Chiesse, Magalhães Melo, 
Tarso de Andrade, Luiz Braz, Alberto Hoffmann e Freitas Diniz, 
reúne·se a Comissão Mista para estudo e parecer sobre o Projeto de 
Lei n~" 10, de 1973 (CN), que "autoriza a constituição da 
SIDERBRÁS S/A e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado· 
res Virgílio Távora, Clodomir Milet, João Cleofas e Amaral Peixoto 
e os Srs. Deputados Marcondes Gadelha e Jorge Ferraz. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anter\or que, dada co­
mo aprovada, é assinada neln Sr Prt>«irlr:nte 

Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente informa à Comissão do 
recebimento de oficios do Sr. Luiz F em ando Sarcinelli Garcia, Secre· 
tário do ·cONSIDER, e da Liderança da ARENA. na Câmara, indi· 
cando os Srs. Deputados Magalhães Melo e Luiz Braz em substitui· 
ção, respectivamente, aos Srs. Deputados Adhemar de Barros Filho 
e Luiz Braga e concede a palavra ao Sr. Deputado Batista Miranda, 
Relator. 

Com a palavra, o Sr. Deputado Batista Miranda, analisa a pro­
posição e conclui seu parecer pela aprovação do Projeto e, favorável 
às Emendas de n~" 12 e 27·R a 29-R, e pela rejeição das demais. 

Em seguida, colocado em votação, é o parecer aprovado, ressal­
vados os destaques. 

Continuando, o Sr. Presidente, comunica que foram apresen­
tados destaques para as Emendas de n~" 12, com parecer favorável, 20 
e 23, com parecer contrário, passando na forma regimental, a Comis­
são à discussão e votação dos mesmos. 

Prosseguindo, colocado em discussão o destaque do Sr. Senador 
Eurico Rezende referendado pelo Sr. Deputado Adhemar Ghisi, 
para rejeição da Emenda n~" ll, usam da palavra os Srs. Senadores 
José Augusto e Eurico Rezende, aparteados pelos Srs. Deputados 
Cantídio Sampaio e Freitas Diniz. 

Em votação é o destaque aprovado, sendo rejeitada a Emenda. 
Em prosseguimento, é colocado em discussão os destaques para 

as Emendas n~'s 20 e 23, de autoria dos Srs.. Deputado Antônio Mariz 
e Senador Antônio Carlos, fazendo uso da palavra o Sr. Deputado 
Antônio Mariz, aparteado pelos Srs. Deputado Cantídio Sampaio, 
Senador Eurico Rezende, Senador Lenoir Vargas e Senador José Au· 
gusto. 

Em votação são os destaques rejeitados, continuando com pare· 
cer contrário às Emendas. 

Concluindo, o Sr. Presidente agradece aos Srs. Membros da Co­
mi~sào, determinando, ainda, que as Notas Taquigráficas. tão logo 
decifradas, sejam publicadas em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encer~a a reunião 
e. para constar eu, Hugo Antônio Crepaldi, Asliistente d1 Comis!iàO, 
lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 

. Presidente, e vai à pu6iicação nas Seções I e Il do Diário do Congres· 
so Nacional. 

ANEXO DA ATA DA 3• REUNIÃO, REALIZADA 
NO DIA 23-8-73, ÀS 17:00 HORAS 

Publicação devidamente autorizada pelo 
Sr. Presidente da Comissão 

Presidente: Senador Carlos Lindenberg 
Vice-Presidente: Deputado Freitas Diniz 
Rdator: Deputado Batista Miranda 

Integra do apanhamerJto taquigráfico 
referido na Ata. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Antes propriamente de começar a nossa reunião, vol.. ler um ofí­
cio que recebi do Dr. Luiz Fernando Sarcinelli Garcia, r~:metendo o 
relatório das atividades de 1972, do COTES: 

OF/CONS/BSB/N' 612 
Em 22 de aswsto de l973 

Do Eng~ Luiz Fernando Sarcinelli Garcia - Secretário 
Executivo do CONSIDER 
Ao Exmo. Sr. Senador Carlos Fernando Monteiro 
Líndenberg 

Senhor Senador, 
Em anexo, tenho o grato prazer de encaminhar a Vossa 

Excelência. 25 exemplares do Relatório das Atividades da 
Coordenação de Tecnologia Siderúrgica (COTES I) durante o 
ano de 1972. 

Tendo·se em vista a reformulação do Programa Siderúr· 
gico Nacional, no que se refere à capacidade instalada de 
produção, estou também anexando os novos quadros sobre a 
previsão da mão·de-obra a ser empregada por esta indústria 
de base. Esses dois quadros deverão substituir os de n~" 4 e 5 
do citado relatório. 

Com relação ao Quadro nY 6, devo informar a Vossa 
Excelência que os recursos aplicados foram, na quase to· 
talidade, orientados na implantação dos diferemes projetos 
da Coordenação. 

Ficando ao dispor de Vossa Excelência para outros 
esclarecimentos que se tornarem necessários, aproveito a 
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oportunidade para renovar-lhe minhas sinceras e cordiais 
saudações.- Luiz Fernando Sarcinelli Garcia. 

Vou distribuir aos Srs. Membros da Comissão o relatório citadú. 
A Comissão está reunida para discutir e votar o parecer do Rt:­

lator do Projeto de Lei n"' I O, de 1973, que autoriza a constituição da 
SIDERBRAS S/A e dá outras providências. 

O SR. ADHEMAR GHISI- Sr. Presidente, pela ordem ... 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Líndenberg) - Convido o St. 

Secretário oara fazer a leitura da ata. 
O SR. ADHEMAR GHISI - Sr. Presidente, após a leitura da 

ata, gostaria que V. Ex' me concedesse a palavra, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg) - No momento 

oportuno, concederei a palavra a V. Ex•. 
O SR. TASSO DE ANDRADE- Sr. Presidente, apenas uma 

questão de ordem. Pediria a V. Ex•, por gentileza, que concedesse a 
dispensa da leitura da ata. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Consulto aos Sr!i. 
Membros da Cornj_ssão se dispensam a leitura da ata. (Pausa.) Está 
dispensada a leituf\da ata. 

O SR. ADHEMAR GHISI- Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Tem a palavra, 

pela ordem, o nobre Deputado. 
O SR. ADHEMAR GHfSf- Sr. Presidente, já que o parecer 

do Sr. Relator roi distribuído, em avulso, aos eminentes Membros 
desta Comissão Mista, gostaria de submeter a V. Ex• um requerimen­
to no sentido de que V. Ex• colocasse em votação a dispensa da lei­
tura do relatório do parecer do Sr. Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- De acordo com o 
Regimento, que rege nossos trabalhos, o parecer deverá ser lido pelo 
Sr. Relator. De modo que, sinto muito, o Sr. Relator terá que ler o 
parecer. 

O SR. ADHEMAR GHISI-- Muito obrigado a V, Ex•. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Comunico à Casa 

e aos nobres membros da Comissão que foram recebidas vinte e seis 
emendas, todas elas julgadas pertinentes por esta Presidência. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Batista Miranda, Re­
lator da matéria, para leitura do seu parecer. 

O SR. RELATOR (Batista Miranda)- Sr. Presidente, Srs. St:­
nadores e Srs. Deputados, cumprindo a tarefa que me foi con~a~a 
por V. Ex•, passarei, neste instante, à leitura do parecer da Com1ssao 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de lei n"' \0, de 
1973 (CN), que autoriJa a constituição da SIDERBRÃS .~-A. e dá 
outras providências. 

I-INTROITO 
O Poder Executivo da União, intentando abrir novas frentes 

para o desenvolvimento econômico do País, acaba de enviar ao Co_n­
gresso Nacional a Mensagem n9 43, de 1973, transformada no Pr_oJ~­
to de Lei nQ 10, de 1973 (CN), nos termos do art. 51,§ 29 da ConstitUI­
ção Federal, propondo a criação da SfOERBRÃS S.A., entidade de 
economia mista destinada, principalmente, a promover e gerir a pa~­
ticipaçào acionária e os interesses da União em novos empreendi­
mentos siderúrgicos ou afins. 

2. Em Sessão Conjunta do Congresso Nacional, realizada no 
día 7 de agosto de 1973, foi lida a referida Mensagem bem como 
designada, de acordo com a indicação dos líderes de Bancad~, pelo 
Presidente, Senador Paulo Tôrres, para emitir parecer ao Projeto de 
Lei n9 \0, de 1973 {CN), a seguinte Comissão Mista: 

Senadores 

I. Virgílio Távora 
2. Cattete Pinheiro 
3. Clodomir Milet 
4. Heitor Dias 
5. Lenoir Vargas 
6. João Cleoras 
7. Guido Mondin 
8. ltalívio Coelho 
9. José Augusto 

10. Carlos Lindenberg 

Deputados 

ARENA 

I. Batista Miranda- Relator f 

2. Rozendo de Souza 
3. Moacvr Chiesse 
4. Adhe~ar Ghisi 
5. Adhemar de Barros Filho 
6. Tasso de Andrade 
7. Luiz Braga 
8. Alberto Hoffmann 

MDB 
I. Amaral Peixoto I. Freitas Diniz 

2. Marcondes Gadelha 
3. Jorge Ferraz 

3. Na mesma data, a Comissão foi instalada, tendo sido eleitos 
seus Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, os nobres Sena­
dor Carlos Lindenberg e Deputado Freitas Diniz. Em seguida, o Sr. 
Presidente designou-nos para relatar a matéria. Na mesma oportuni­
dade, foi aprovado o calendário para os trabalhos da Comissão, no 
qual ficou estabelecido que o prazo para apresentação de emendas se­
ria de 9 até 16 do corrente mês. 

4. Assim, foram apresentadas 26 (vinte e seis) emendas pelos Se­
nhores Congressistas, as quais e>:aminaremos mais adiante. 

A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu arti­
go 51,~ 29, dtspõe, verbis: 

"~ 29 Se o Presidente da República julgar urgente o pro· 
jeto, poderá solicitar que a sua apreciação seja feita em sessão 
conjunta do Congresso Nacional, dentro do prazo de quarenta 
dias". (Grifou-se). 

Vê-se que o prazo é exíguo, daí a urgência em serem aprovados 
os termos do Projeto. A par de'seu alcance e importância, não devem 
os Congressistas delongar-se em estudos mais aprofundados, mesmo 
porque a matéria está suficientemente exposta na justificativa da 
Mensagem. 

I I. ANTECEDENTES H ISTO RICOS 

5. A utilização do ferro iniciou-se na Âsia Menor, no século 
XIV a.C., mas somente cerca de trezentos anos mais tarde é que che· 
gou à Europa a arte de ti-abalhar esse metal. Dai em diante difundiu­
se de tal forma que hoje está presente em todas as atividades do ho­
mem. 

Descoberto o Brasil, data de 1554 a primeira notícia da existên­
cia de minério de ferro em nossas terras, constatada por José de An­
chieta. Logo após, ainda no século XVI, Afonso Sa,rdinha instalava 
em Sorocaba uma pequena fundição. 

O fato retém apenas valor histórico, uma vez que, por muitos 
anos a situação econômica e poJítica da Colônia não permitiu que­
aqui' se expandisse a indústria siderúrgic~. ,As pequ:nas f1;1ndições 
que chegaram a funcionar destinavam-se à manutençao e reparos de 
engenhos ou quaisquer outras máquinas importadas, ou então, quan­
do muito à fabricação de ferragens sem maior importância comer­
cial. Tinham âmbito local, _sem -aopc-esentarem as características .de 
uma verdadeira indústria, não só por falta de mercado como princi­
palmente porque os tratados firmados entre a Inglaterra e Po~tugal 
naquela época foram de tal modo desastro~os, c~mo os qualificou 
posteriormente o Marquês de Pombal, que 1mped1ram que tanto no 
Reino como na Colônia fosse implantada qualquer indústria de por­
te. Ficamos assim, dependentes das importações inglesas, e como a 
Coroa retir1ha o monopólio do comércio, passou esta a zela_r. para 
que não se fabricassem na Co!ônía produtos que pudessem ser Impor­
tados. Sua posição lucrativa de intermediária foi mantida por longos 
anos. 

6. A conseqUência dessa política roi o empobrecimento de Por­
tugal e do Brasil, tão logo se reduziu o volume de ouro e diamantes 
extraídos das Minas Gerais, que, ficticiarriente, deram a sensação de 
riqueza e prosperidade ao povo fuso-brasileirO. · . . 

A transferência da Família Real trouxe alguma mudança na SI­
tuação, mas não ao ponto de transformá-la de módo substancial. 

Como Reino Linido a Portugal, passou o Brasil a gozár de uma 
po.~icão ma1s fuvorável sob muitos aspectos. Quanto à indústria, vã­
rias medidaS governamentais buscaram dar início às atividades bá­
sicas que viessem a sustentar seu desenvolvimento, dentre elas a da 
fabricação de ferro, surgindo então os nomes de pioneiros .• como 
Varnhagen, João Monlevade, José Bonifác~o e Intendente Cam~ra, 
que dedicaram esforços para que se . Implantassem as ra1zes 
siderúrgicas em nosso País. . 

Entretanto à inconssistência das políticas econômico-financel­
do Primeiro e Segundo Reinados, aliada à falta de contmUidade, não 
concederam o apoio indispensável ao êxito dos empreendimentos 
que tiveram lugar para o surgiment~ de nossa s~derurgia em esc~la 
digna de nota. A predominância do ilberalismo d1tado pela esc? la m­
glesa tornava insustentâvel qualquer tentativa no sentido de mdus-
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trializaçào do país, ainda mais quando persistia a debilidade do mer­
cado interno. 

7. Foi o Barão de Mauá, João Evangelista de Souza, quem de 
fato concretizou em termos econômicos o primeiro empreendimento 
siderúrRíco" de algum significado, em uma fundição instalada na Pon­
ta da Areia, Niterói, valendo-se de uma ocasional adoção de medidas 
protecionistas do Governo. No entanto foi uma empresa efêmera, 
pois não teve condições de sobreviver quando lhe foi retirada a prote­
ção anteriormente concedida. 

Mais tarde, no Brasil Republicano, começaram a surgir as reais 
possibilidades de industrialização, sendo a siderurgia uma resultante 
do progresso que se esboçava. Já nessa época contávamos com um 
mercado interno em crescimento que enfrentava dificuldades de im­
portações, ocasionada pela carência de divisas. 

8. Em 1912 surgiu a Companhia Siderúrgica Mineira, em Saba­
rá, que, posteriormente, se transformou na Companhia Siderúrgica 
Belgo~Mineira, com a associação de capitais externos. Operava com 
carvão vegetal, como até hoje o faz, limitando-se à fabricação de pro­
dutos de ferro. A primeira corrida de aço teve lugar em São Caetano, 
São Paulo, em 1918, na Companhia Mecânica e Importadora, que se 
utilizava de fornos Siemenmartin, os únicos existentes na América 
do Sul naquela época. No ano seguinte a Fábrica de Aço Paulista, 
ainda em São Paulo, iniciou o funcionamento de um forno elétrico 
com capacidade de 500 kg. 

9. Daí em diante o crescimento da indústria siderúrgica prosse­
gue dentro das limitações econômicas que se apresentavam ao país, 
até que, na década dos quarenta, por decisão e iniciativa governa­
mental, foi criada a Companhia Siderúrgica Nacional. 

111 -OUTRAS CONSIDERAÇ0ES 

10. Antes de penetrar no mérito da proposição; urge levantar, 
de rogo, uma impropriedade legal inserta em seu Contexto. O artigo 
1' autoriza o Poder Executivo a constituir uma Sociedade de Econo­
mia Mista, de capital autorizado, sob a denominação de SIDER~ 
BRÁS S.A., vinculada ao Ministério da IndúSJ:ria e do Comércio. 

Ora, o Decreto-lei n' 2.627, de 26 de setembro de 1940. que "dis· 
põe sobre as sociedades por ações", ordena, em seu artigo 3t, o se­
guinte: 

"A sociedade anônima serâ designada por denominação 
que indique os seus fins, acrescida das palavras "sociedade 
anônima .. ou "companhia", por extenso ou abreviadamen­
te. "(Grifou-se) 

SIDERBRÁS é uma sigla, Un\"l'nonograma artificioso, que, por si 
só, não indica os fins da empresa a· ser criada. Tanto pode 'lembrar 
"sider\.trgia", como pode sugerir "sideração" (influênci.a de astros so­
bre pessoas), "siderita" (planta labiada) ou "siderito" (aerólito de al­
to teor férrico). Uma emenda que ajuste a denominação da empresa 
à vontade da lei sanará a lacuna. 

11. O Projeto de lei n~' 10/73 (CN), tem seu principal objetivo 
definido nos parágrafos 10 e li da Exposição de Motivos, vazados 
nos seguintes termos: 

"10. A implantação desses novos empreendimentos 
siderúrgicos, bem como a participação do Tesouro Nacional 
em novas usinas programadas pelo setor privado nacional, 
exigem a criação de instrumento executivo e de coordçnação 
adequada. As at;Ões até aqui promovidas através da Secreta­
ria Executiva do CONSIDER assume agora características 
que recomendam a constituição de empresa que disponha da 
necessária nexibilidade para promover a participação do 
Gover.no nos novos_ empreendimentos siderúrgicos e ativi­
dades complementares, como a realização de empreendimen­
tos multinacionais no campo das matérias-primas. 

li. A criação dessa nova empresa deverá rmr~ar o início 
do processo de aglutinação dos empreendimentos siderúrgi­
cos sob controle, direto ou indireto, da União. Assim, temos 
a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo projeto de lei, criando empresa de econo­
mia mista vinculada ao Ministério da Indústria e do Comér­
cio sob controle acionário do Tesouro Nacional, com a 
finalidade principal de promover e gerir as participações 
acionárias e os interesses da União em novos empreendimen­
tos siderúrgico e atividades correlatas." 

O Programa Siderúrgico Nacional e as diretrizes para o desenvol­
vimento do Setor Siderúrgico. aprovados pelo President,~ da Repúbli­
ca em 197l, previam a elevação da capacidade de produção de aço 
para 20 milhões ae toneladas até 1980 

O desenvolvimento pelo qual atravess-a o País provocou uma eleva­
ção na demanda, e conseqilentemente na _produção, ali:m do previs­
to, de forma tal, que a meta de 20 milhões de toneladas será atingida 
antes daquele ano, ou seja, a capacidade instaladn par.1 aquela pro­
dução deverá ser realizada no ano de 1978. 

Uma idéia do crescímento atual nos é dada pe!o cmsumo "per 
capita", que em 1966 era 49,4 kg, estando hoje. apt:sar da taxa dt: 
aumento populacional, por volta de 70 kg. 

Por outro lado, além do consumo interno, h<i de se julgar ainda a 
área do Comércio internacional, o qual por força da disputa do 
Brasil, hã de ser atendida pelo nosso produto manufatu1 a do. 

12. O Crescimento do produto na úrcu internacional cst<1rá <1 
exigir, até 1980, a implantação de capacidade instalada na 
"siderurgia por volta de 300 milhões de toneladas. tmdo ainda a 
considerar a "substituição por obsolctismo físico c tecolôgico, de 
cerca de um terço da atual capacidade". 

Segundo a Exposição de Motivos, essas ne~:essidJde:; de substitui­
ções e novas instalações correspondem à "implantação de mais de 
dois terços de toda a siderurgia existente no mundo" num curto pra­
zo de apenas 7 anos. 

Ora, a tendência de crescimento constante do mercado interno, e 
da demanda internacional, s6 poderá ter como resultad•J n cresciinen­
to da siderurgia nacional, podendo ainda aliar-se n fator de investi­
mentos estrangeiros na área, causado pela saturação ·Tsica. elevado 
custo de mào~de-obra e problemas de poluição ambiental nos países 
com o setor desenvolvido, mas saturado. 

Obrigatoriamente deverão os grupos controladnres dessas 
siderúrgicas procurar novos países para expamiio dl· ~eus parques. c 
aí, pelas condições excepcionais que oferece, tanto de mercado, infra­
estrutura já montada no sistema de transportes, abundância de 
matéria-prima e custo de mão-de-obra. pode o Brasil ~c apresentar 
como um dos principais receptores para esseo;; investimentos. 

No que concerne à posição do Brasil no setor sic·cnirgico. vale. 
aqui ressaltar os parágrafos 6 e 7 da Exposição de Motivos: 

"6. O Brasil, cuja siderurgia cresce rapidamente, já e 
considerado, sob o ponto de vista tecnológ.ico, um do.~ p:úse.~ 
mais avançados nesse setor, encontrandn~se uu estando em 
i!pplantaçào aqui, processos e equipamentos existente~ ape· 
nas em alguns dos países mais desenvolvidos. Cabe destacar 
também a capacidade dos técnico<; e oper<irios brasileiros 
que, nas usinas existentes, jâ deram demonstrações indiscutí­
veis do seu altó nível de competência e rapidez. de adaptaçào 
à moderna tecnologia. Além disso, dispomos de matérias-pri­
mas siderúrgicas de excepcionais características, com exceção 
do carvão, o qual, entretanto, pode ser importado com baixo 

,custo de transporte, em virtude de estarem aqui localizados 
modernos terminais de minérios de ferro, habtlitados a rece­
ber navios de grande porte. 

7. O Terminal de Tubarão. no Estado do bpíritn Santo e 
o Terminal a ser construído para o minêrio da Serra dos 
Carajás oferecem condições ideais para o dcsennllvimcnto de 
novos pólos industriais, baseados em grandes complexos si­
derúrgicos. Esses empreendimentos. além de reprco;;cntarem 
importante contribuição para o aumento dcls export.:~cões. 
trarão nov:1s prespectivas de desenvolvimento para aquelas 
regiões, propiciando também a descentralizaçiio da indústria 
brasileira. Os dois novos pólos siderúrgicos representarão 
uma completa transformação do panorama econõmico e 
social de vastas áreas, contribuindo de forma iecisiva para 0 

aumento das oportunidades de emprego e 1 melhoria da 
distribuição de rendas," 

14. Esses dois parágrafos. nos mostram a posição atual do Brasil 
no setor siderúrgico, indicando ainda condições amplas para novos 
investimentos na ãrea. 

A necessidade dessa expansão no âmbito interno, t: a possível bus­
ca do País para recepção desses grupos, forca obviamente a tomada 
de posição para defesa dos interesses brasileiros e, Süb esse aspecto, 
atende-o Governo, com o Projeto em estudo,~ neces.;âria criação de 
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um instrumenÍo que possibilite a promoção e gerência dos interesses 
nacionais em empreendimentos siderúrgicos e atividades afins. Os 
gráficos em anexo melhor ilustrarão a matéria. 

ANÁLISE DAS EMENDAS 

Na parte vestibular do nosso Relatório (item IV) afirmamos que 
foram apresentadas 26 (vinte e seis)" emendas a serem examinadas 
posteriormente. 

Relacionemo·las, antes de examiná-las: 

Emendas NYs, Autores 

2,4,8e 15 ........... Deputado Adhemar de 

6e 14. 
23 ..... 
20 

Barros Filho 
........... Deputado Adhemar Ghisi 
........... Senador Antônio Carlos 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . Deputado Antônio Mariz 
7 e lO. . ........ Deputado Aureliano Chaves 
I, 3, 5, 9, 16, 17, 19e 21'. ........ Deputado Freitas Diniz; Jorge 

Ferraz e Marcondes Gadelha 
22 . . . . . . . . . . . ......... Deputado Jerônimo Santana 
li, 24, 25 e 26 ................. Deputado Jorge Ferraz e Freitas 

Diniz 
12 ............... SenadorJosê Augusto 

PARECER SOBRE AS EMENDAS 

Emenda n~> J 

Autores: Deputado Freitas Diniz, Deputado Jorge Ferraz e 
Deputado Marcondes Gadelha. 

Matêtia versada: Mudança de denominação. 

Em princípio, a idéia está acatada. Sugerinlos a emenda substitu­
tiva nY , que julgamos atender aos propósitos do Projeto e à boa 
técnica redacional. A denominação com o uso de substantivo (side· 
rurgia), em vez de adjetivo (siderúrgicas) consoa bem com a própria 
língua nacional. 

Somo~. pois, de parecer contrário a esta emenda, como proposta. 

Emendan~>l 

Autor: Deputado Adhemar de Barros Filho 
Matéria: Muàança de denominação. 
Pela rejeição, face aos argumentos expostos na Emenda n: I. 

Emenda n~> 3 

Autores: Deputado Freitas Diniz, Deputado Jorge Ferraz, 
Deputado Marcondes Gadelha. 

Matéria: Mudança de denominação e retirada da expressão 
"capital autorizado". 

O capitâl autorizado da SIDERBRÁS não é fixado, mas tão-so· 
mente o inicial, porquanto não se pretende a criação de im,obiliza­
ções financeiras desnecessárias. 

A programação de recursos será feita de acordo com os crono­
gramas de investimentos e a alocação desses recursos se fará na rne­
dida das necessidades da empresa. 

Emenda n~> 4 

Autor: Deputado Adhemar de Barros Filho. 
Matéria: Mudança de denominação, supressão de "capital auto­

rizado" e adequação à técnica legislativa. 
A Emenda n~' I já contém as razões sobre a mudança de denomi­

nação. Quanto à elisào de "capital autorizado", as inferências se con· 
têm na Emenda n<? 3. Preferimos não mudar expressões de técnica le­
gislativa, quando não influírem na clareza ou correção do texto. Em 
vista do exposto, pela rejeição. 

Emenda n9 5 

Autores: Deputado Freitas Diniz, Deputado Jorge Ferraz e 
Deputado Marcondes Gadelha. 

Matéria: Elimina os Casos de empreendimentos vinculados a em· 
presas existentes. 

Deve ser rejeitada, pela impraticabilidade de fazer·se, a curto 
prazo, a transferência do controle acionário de empresas siderúrgicas 
estatais, para a SIDERBRÁS. 

A aglutinação imediata pretendida demandaria longo tempo, 
tendo em vista as providências a serem tomadas (arrolamento e ava­
liação dos bens, direitos e ações das empresas a serem aglutinadas, e 
posterior compra). 

Haveria, imediatamente, a aplicação de elevados recursos na 
aquisição dos controles acionários, com real prejuízo para os objeti­
vos delineados no projeto de lei, quais sejam, gerir e promover, no 
menor espaço de tempo, o interesse da União em empreendimentos 
siderúrgicos. 

Dada a situação mundial do mercado de aço e O tempo que de­
manda um empreendimento nesse setor, é imperioso o imediato 
eqÔacionamcnto e desenvolvimento dos novos projetos. 

Emendan~>6 

Autor: Deputado Adhemar Gh\si 
Matéria: Idem, da n~' 5 
Razàe<; 1:J ex pendidas na Emenda n9 5 . 
Não é demais lembrar que o texto faz referência a "empreendi­

mentos vinculados a empresas existentes", tais como: 
USl M EC- Usiminas Mecânica, subsidiária da USIMINAS; 
COBRAPI- Cia. Brasileira de Projetos Industriais, subsidiária 

da CSN; 
COSIPA- Processamento de Dados, subsidiária da COSIPA e 
PRÓSPERA - Mineradora de carvão mineral, subsidiária da 

CSN. 
As empresas já existentes, embora ainda não em funcionamen­

to, poderão ser objeto de investimentos por parte da SlDERBRÁS, 
desde que seus projetos sejam economicamente viáveis, que estejam 
definidos em termos do grupo empresarial, e que recebam a priori­
dade do CONSIDERou de outro órgão encarregado de conceder in­
centivos governamentais. Nestas condições, pela rejeição. 

Emenda n~> 7 

Autor: Deputado Aureliano Chaves. 
Matéria: Nova redação aos itens I e 11 do artigo 29. 
Totalme:1te inócua a inovação da parte final do item I, porquan· 

to o Poder Executivo não iri<.l apresentar projeto sem ter em vista o 
desenvolvimento do País. Relativamente à elisào da palavra "no­
vos", leia-se a justificativa de rejeição da Ernenda n~' 5. Parecer 
contrário. 

Emendanl'8 

Autor: Deputado Adhemar de Barros Filho. 
Matéria: Estimulo e promoção da formação e aperfeiçoamento 

de pessoal. 
Com o objetivo de colaborar e complementar os esforços que es­

tão desenvoJ\.endo a CSN, COSIPA e USIMJNAS no campo da 
tecnologia, assim como para as demais empresas siderúrgicas, cen­
tros de pesquisas e organizações de classe do País, o Conselho Nado­
na! de Pesquisas e o Conselho Nacional da Indústria Siderúrgica pro­
moveram um estudo que resultou, em junho de 1971, na instalação 
da Coordenação de Tecnologia Siderúrgica- COTESI. Dentre os 
objetivos da Coordenação encontra·se o de: 

- Promover, apoiar e coordenar programas de capacitação de 
pessoal, incluindo cursos de extensão, de especialização e pós~gra­
duaçào, no sentido de formar técnicos, o mais intensa e extensamen­
te, em diferentes níveis e setores, para a indústria siderúrgica brasilei-
r a. 

Nesse projeto de capacitação de pessoal. já foram executados e 
estão em elaboração cursos e seminários de especialização para técm· 
cos de nível superior. Em outubro, serão iniciados cursos de aper­
feiçoamento para pessoal de nível superior. No que se refere a técni­
cos de nivel médio, está sendo preparado programa em grande es­
cala, a partir de janeiro do próximo ano. 

Deve·se destacar, também, cursos e estágios no exterior promo· 
vidas diretamente pelas empresas, que, nos últimos 2 (dois) anos, 
proporcionaram treinamento para mais de 1.000 técnicos. Somos de 
parecer, portanto, pela rejeição. 

Emenda nl'9 

Autores: Deputado Freitas Diniz, Deputado Jorge Ferraz, 
Deputado Marcondes Gadelha. 

Matéria: Alterações de redação e eliminação do advérbio "mino· 
ritaríamente". 
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A própria justificação dos propositores da emenda, citando 
casos de ELETROSUL. ELETRONORTE, BRASJETO e PETRO­
QUISA, recomenda a sua rejeição. A SIDERBRÃS criará as subsi­
diJrias necessárias ao pleno desenvolvimento de seus objetivos. 

Empresas como a PETROBRÁS e a ELETROBR:\S criam, 
elas proprias, suas subsidiárias (vide parágrafo 2'?, art. J9, Lei n"' 
5.792/72, que cria a ELI:::TROBRÃS). 

A palavra minoritariamente. inserida no artigo J9, visa, primor­
dialmente. a demonstrar o interesse do governo em estimular a inicia­
tiva privada, somente participando majoritariamente em casos espe­
ciais e quando houver necessidade. Pela rejeição. 

Emenda n"' 10 

Autor: Deputado Aureliano Chaves. 
Matéria: Idem, Emenda n~' 9. 
Rejeite-se, pelos fundamentos expostos na Emenda n"' 9. 

Emenda n~' li 

A utore ... : Deputado" Jorge Ferraz, e Deputado Freitas Diniz.. 
Matéria: Prioridade para empresas que deram entrada aos proje­

tos ante<; de ~ 1 de março. 
Não se justifica incluir numa lei prioridades definidas numa re­

solução SUJeita a posteriores modificações. 
A Resolução nç 15 baseia-se numa série de parâmetros de ordem 

técnica e econômica que poderão variar no futuro, ocasionando 
modificaçôes no texto da resolução. 

A emenda proposta teria, assim, caráter restritivo para o desen­
volvimt:nto da sidt:rurgia do Paí'i, ao subordiná-lo a regras fixas no 
tenwo. incompatíveis com o aspecto dinâmico da economia brasilei-
r a 

Por estas razões, pela rejeição. 

Emenda n~' 12 

Autor: Senador José Augusto 
Matéria: Acrescenta parágrafo ao art. 3~', relativo a preferência 

dada pela S!Dl:RBRÁS às usinas situadas em locais que proporcio­
nem a~ vantagens t:specificadas. 

Adote-se a emenda pelos próprios fundamentos. 

Emenda n"'l3 

Autores: Deputado Freitas Diniz, Deputado Jorge Ferraz, 
Deputado Marcondes Gadelha. 

Matéria. Inclusão da expressão "Presidente da República'', na 
redação do artigo 3~ 

Nos ca~os de indicação de representante da União, esta é feita 
pelo titular da Pasta a que estiver vinculada ou jurisdicionada a 
Sociedade e pela Procuradona-Geral da Fazenda nos outros casos­
(vide art. 69 da Lei n~ 5.792/72, que cria a ELETROBRÁS). Pela 
rejeição, portanto. 

Emenda n" 14 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi. 
Matéria. Número de cargos a serem criados. 
1\ão se justifica a fixação, na lei, do número mínimo de 3 dire­

tort:s. tendo t:m vista 4ue t:~se número poderá ser excessivo no início 
de ati\·idades da SlDERBRÂS. Entt:ndemos que a designação da 
alta administração se fará de acordo com as necessidades da empre­
:-.a. Rejeite-se. 

Emenda n~' 15 

Autor· Deputado Adhemar de Barros Filho. 
~latéria: Altera a redação do parágrafo único do art. 49 
Ol"n iumente, os atos constitutivos da SIDERBRÃS só serão 

aprovados por decreto se se cercarem das cautelas estatuídas em lei. 
De~nect:ssãrio torná-las expressas no texto. Pela rejei~ào. 

Emenda n~' 16 

Autores: Deputado Freitas Diniz, Deputado Jorge Ferraz, 
Dcputc~do ~farcondes Gadelha. 

~1utéria: Compatibilitação de seu texto com nova redação pro­
po~ta ao item I do art. 2.\'. 

Face âs ponderaçôe~ que levaram à rejeição da Emenda n~' 5 e 
considerando que os próprios autores propõem esta emenda para 

compatibilizar o seu texto com a alteração proposta, mas rejeitada, a 
rejeição também se estende a esta. 

Emenda n~' 17 

Autores: Deputado Freitas Diniz, Deputado Jorge Ferraz, 
Deputado Marcondes Gadelha. 

Matéria: Subscrição do capital social da SIDERBRÁS. 
O capital da empresa será integralizado na medida de suas neces­

sidades. Não se justifica proceder a imobilizações financeiras des­
necessárias. Os futuros aumentos de capital estarão vinculados 
a novos·investimentos no setor, e serão solicitados oportunamenfe. 
Deve ser rejeitada. 

Emenda n<:> 18 

Autores: Deputado Freitas Diniz, Deputado Jorge Ferraz, 
Deputado Marcondes Gadelha. 

Matéria: Aumento de 25 para 100 milhões de cruzeiros, no 
exercício de 1973, para as ctespesas de formação do capital social. 

Vide explanação sobre a Emenda n~' 17. Regeite-se. 

Emenda n9J9 

Autores: Deputado Freitas Diniz, Deputado Jorge Ferraz, 
Deputado Marcondes Gadelha. 

Matéria: Técnica legislativa. 
Vide p<~rte final da justificativa de rejeição da iEmenda n<:> 4, 

quanto à técnica legislativa. Quanto ao mérito, invocamos as razões 
da rejeição da Emenda n"' 17. Par,ecer contrário. 

Emenda n11 20 

Autor: Deputado Antônio Mariz. 
Matéria: Apreciação das contas da SIDERBRÁS e sociedades 

subsidiárias para o Tribunal de Contas da União. 
O dispositivo constitucional citado pelo eminente autor não foi, 

ainda, regulamentado, não sendo, pois, auto-aplicüvel. Convém 
aguardar-se a regulamentação em lei específica, e não no texto do 
Projeto que cria a SIDERBRÁS. Pela sua extemporaneidade, somos 
pela rejeição. 

Emenda n~' 21 

Autores: Deputado Freitas Diniz, Deputado Jorge Ferraz e 
Deputado Marcondes Gadelha. 

Matéria: Supressão das expressões in fine do art. 8<:>. 
O Poder Executivo afastou alguns óbices que nã,J se coaduna­

'vam bem com os seus propósitos de dar ao País a cuno prazo, uma 
empresa que, inicialmente, aglutinasse os empreendimentos de side­
rurgia e afins, contidos na legislação aplicável. Entre elt~s estava a exi­
gência de fixação pelo Conselho Monetário N<~.cional do mínimo de 
integralização inicial das ações subscritas. O Projeto afastou o obstá­
culo, dispensando a aplicação da exigência contida no§ 5<:> do art. 45 
da Lei do Mercado de Capitais (Lei n"' 4.728/65). 

Face ao exposto, pela rejei~io da emenda. 

Emenda n<:> 22 

Autor: Deputado Jerônimo Santana. 
Matéria: Remuneração e proibição aplicáveis ao Presidente e 

Diretores da SIDERBRÁS. 
Em projetos de natureza idêntica, o Governo fez opção de dei­

xar às Assembléias-Gerais a competência para fixar a remuneração 
de diretores e funcionários. 

Em se tratando de convocação de elementos altamente especiali­
/ados, hoje muito demandados pela iniciativa privada, a fixação de 
\encimentos e salários deverá atender à especialidade de cada empre­
sa. Rejeite-se, pois. 

Emenda n9 23 

Autor: Senador Antônio Carlos. 
Matéria: Conveniência de uso do carvão nacion<Jl nos projetos 

da SI DER BRÁS. 
Embora sabiamente inspirada, entende o Executivo que a maté­

ria pertinente à emenda está sendo devidamente equacionada em le­
gislação autônoma. 

Pela rejeição. Emenda n"' 24 

Autores: Deputado Jorge Ferraz e Deputado Freitas Diniz. 
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\1;.ttéria: Proibição de aplicação de recursos oficiais em usinas 
cativas que produzam ~emiacabados. 

A polftica ~iderúr'g:ica brasileira confere absoluta prioridade ao 
aba~tecimento do mercado interno, mas objetiva também colocar o 
P;!Ís, no fin;Ji da dé<:ada, como um dos principais exportadores de 
aço do mundo, aproveitando J'i nos~as potencialidades siderúrgicas e 
as condições por que atrave~sa esse setor nos países mais desenvol­
vidos, queda da rentabilidade, dimmuiçào dos investimentos, proble­
mas relati'<os à poluição ambiental, carência de matérias-primas etc. 

O de~envoh imento balanceado da nossa indústria siderúrgica e 

0 contwste das condu~ãoes do mercado interno, cujos estudos são 
n:vi-.tm anualmente, prescidem de determinação em ato legal de dire­
trites definidas através de modernas técnicas de programação. 

Por e~sa~ razões, pela ~jeiçào. 

Emenda n9 25 

Autorc~: Deputado Jorge Ferraz e Deputado Freitas Diniz. 
Matéria: <\plicaçào dos recursos da SIDERBRÁS em amplia­

ção e coni>truçào de usinas novas. 
Pela rejeição, no' termos da Emenda n9 24. 

Emenda n<? 26 

Autores: Deputado Jorge Ferraz e Deputado Freitas Diniz. 
\1atéria: Aplicação dos investimentos da SIDERBRÁS em 

empreendtmentos de viabilidade econômica. 
· Reportc-st: ~tsjustificati~as de rejeição da Emenda n9 24. Rejeite­

se, pelas mesmas razões. 

Concluída a arre~.:iação das emendas oferecidas à Comissão, 
~ugcrirnos a!! seguintes, de nossa autoria: 

Emenda no;- 27-R 

Dê-se au arttg:o 1~. cap11t, a seguinte redação: 
.. Art. I" f o Poder Executivo autorizado u constituir uma 

Slll.::it:dade de Economi;l :V1 ista, de capital autortlado, sob a deno­
tntn<tr.;i'io de Siderurgia Brasileira S.A.- SlDERBRÂS -,vinculada 
<to \ltnistério da Indústria e do Comércio." 

Emenda nQ 28-R 

Eliminem-se todas abrevi;tturas "S.A." existentes após a sigla 
·SI DER BRAS. 

Emenda n9 29-R 

Dê-se ao artigo Y a .<.cguinte redação: 
"Art. 3" A SIDERBRÂS S. A. poderá criar substdárias e par­

tkip;Lr do cJpital de sociedade de economia mista e. minoritaria­
m_:ntt;: de empresas privadas que exerçam atividades siderúrgicas e 
a!ms. 

Ex positis, c por t:ortsiderá-lo jurídico. constitucional. perti­
nente. tempt·stivo e de ahsoluta conveniência aos interesses nacio­
nais, somos de parecer fanmhel ao Projeto e às Emendas de n9s 12 e 
27-R a 29-R, e pda rejeição das demais. 

Sala das c~tmissôes. em de agosto de 1973. 
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ANEXO DO PARECER 
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Gráfico 2 
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EVOLUÇÃO DO CONSUMO APARENTE- 1969/1972 

Discrimindçào 

Produção 
Importação 
Exportação 
Consumo 
Aparente 

+ Estimado 
CONSIDER 

1969 

4.949 
639 
419 

5.169 

1970 

5.421 
806 
679 

5.548 

1971 197Z 

6.020 6.518 
1.602 1.260+ 

312 430+ 

7.310 7.348 

70/69 

9,5 
26,1 
62,0 

7,3 

Unid: 101t lingotes equivalentes 

Taxas médias anuaJs de 
crescimento % 

71/70 7Zj71 

11,0 8,3 
98,8 21,4 
54,1 37,8 

31,8 0.5 

72/69 

9,6 
25,4 

1,3 

12,5 

PRODUÇÃO MUNDIAL DE AÇO 
Ünidade: 10~ t 

Países 1970 

Rússia ... ' ................. ·········· 115,89 
Estados Unidos ········ ··············· 119,31 
Japão . ········ ················ ....... 93,32 
Alemanha Ocidental ................... 45,04 
Reino Unido ..... ·········· ··········· 27,86 
França ······························· 23,77 
China ............ ···················· \8,50 
Itália ································· 17,28 
Bélgica ···················· ·········· 12,61 
Polônia .............................. 11,75 
Tcheco-Eslovãquia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,48 
Canadá .............................. 11,20 
Espanha . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,39 
Romênia ········· .................... 6,52 
Austrália ····························· 6,84 
tndia .............. ·················· 6,28 
BRASIL .................... . . . . . . . . . 5,37 
Alemanha Oriental ........... ........ 5,43 
Holanda ····· ........................ 5,03 
Luxemburgo ························· 5,46 
Âfrica do Sul .... ······················ 4,76 
Suécia . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,50 
Mêx.ico ....................... 3,88 
Áustria .............................. 4,08 
Hungria ....................... 3,11 
lugoslãvia ............................ 2,23 
Bulgária ······························ 1,80 
Argentina .... ························ 1,82 
Coréia do Norte ....................... 1,70. 
Outros ............................... 10,17 

Total ································ 595,40 

+Estimado 
CONSIDER 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Acabo de receber 
dois Ofícios. da Liderança da ARENA propondo substituições de 
membros da Comissão. 

O Sr. Deputado Magalhães Melo substituirá o Sr. Deputado 
Adhemar de Barros Filho. O Sr. Deputado Luiz. Braz substituirá o 
Sr. Deputado Luiz Braga. 

Em discussão o parecer que acaba de ser lido pelo Sr. Relator. 
Concedo a palavra, para discutí·lo, ao nobre Deputado Freitas 

Diniz que, nos termos do Regimento Comum, terâ vinte minutos e 
só poderá falar uma vez. 

O SR. FREITAS DINIZ- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
Sr. Relator nobre Deputado Baptista Miranda. 

Queria, nesta oportunidade. apenas manifestar o nosso des· 
contentamento por ver que todo o trabalho dos Congressistas, pra-

----
1971 1972 72/71 72/70 

120,65 126 4,4 8,7 
109,26 120,8 10,6 1,3 
88,56 96,9 9,4 3,8 
40,31 43,7 8,4 3,0 
24,24 25,3 4,4 ~~2 
22,86 24,1 5,4 1,4 
21,00 23,00 9,5 24,3 
17,45 19,8 13,5 14,6 
12,45 14,5 16,5 15,0 
12,69 13,4 5,6 14,0 
12,07 12,8 6,1 11,5 
11,04 11,8 6,9 5,4 
8,03 9,5 18,3 28,6 
6,80 7,2 5,9 10,4 
6,75 6,8 0,7 0,6 
6,10 6,6 8,2 5,1 
6,01 6,52 8,5 21,4 
5,75 5,7 1,0 5,0 
5,08 5,6 10,2 11,3 
5,24 5,5 5,0 0,7 
4,88 5,3 8,6 11,3 
5,27 5,2 1,3 5,4 
3,82 4,4 15,2 13,4 
3,96 4,1 3,5 0,5 
3,11 3,2 2,9 2,9 
2,45 2,5 2,0 12,1 
1,95 2,2 12,8 22,2 
1,91 2,1 10,0 15,4 
1,80 2 li, I 17,7 

10,47 11,5 9,8 13,1 

stll,OO 618,1 7,9 S,S 

ticamentc ou em quase nada. foi aproveitado, e registrar a nossa 
posição com relação ao projeto em si. 

As nossas emendas tiveram o sentido de oferecer à SIDER· 
BRÁS os elementos necessários para que ela, SIDERBRÂS, como 
instrumento governamental, pudesse executar a política siderúrgica 
nacional. 

Quando Jigo exetutar quero dizer que o próprio Ministério 
seria o condutor, o fixador da política, ficando ,, S1DERBRÃS na 
posição de executora. 

Infelizmente, o projeto, nos termos em qut: está vazado, não 
oferecerá, de pronto, instrumentos ao Ministéril• da Indústria e do 
Comércio de ditar essa política que realmente(; da sua competência. 

Como • disse, não tem condições ou não terá condições a 
SIDERBRAS, de executar, em nome do Ministério da Indústria e do 
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. Comércio, eSSa polftica, isto porque o setor siderúrgico, como é 
sabido, se encontra dispersa por diversos Ministérios: estâ na área do 
Ministério do Planejàmento, através do Banco Nacional do Desen­
volvimento Econômico; está na ãrea do Ministério da Fazenda, por 
intermédio do Banco do Brasil, que tem o controle da ACESIT A; 
eslá na área direta da própria União Federal, digamos assim, que 
tem o controle da Companhia Siderúrgica Nacional e de outras 
subsidiárias. 

O Executivo, timidamente, pretendeu aglutinar num órgão cha­
mado Conselho Nacional de Siderurgia essa política, através de uma 
estruluraçào puramente ministerial. 

Então, vejam os Srs. Congressistas, a política siderúrgica na­
';Íonal está à mercê de orientações, digamos assim, conflitantes, por­
que o Ministro do Planejamento, no CONSlDER, fará as vezes do 
aa·nco Nacional do Desenvolvimento Econômico, que contrC!Ia a 
USIMINAS, a COSIPA e a Ferro e Aço de Vitória. O Ministro da 
Fazenda, por seu turno, irá atender aos interesses de outro grupo, 
também estatal. O Ministro da lndústria e do Comércio talvez falas­
se em nome da Companhía Siderúrgica Nacional. Então, dentro do 
próprio Conselho, que nem por lei foi criado, símplesmente por de­
creto, lã já se configurariam todas essas correntes conflitantes. Já que 

·não se criou um Conselho através de instituto legal, pelo menos atra­
vés desse projeto poderíamos oferecer ao Ministério da Indústria e 
do Comércio, em termas reais, a condução da Política Siderúrgica 
Nacional. Naturalmente ela não ficaria distante, não ficaria fora da 
alçada dos outros Ministérios, cada um dentro da sua competência. 

Enfim, nossa intenção foi exatamente dar força, dar substância 
ao projeto que pretende criar a SIDERBRÃS. 

Quando retiramos a expressão capital autorizado, foi exa­
tamente deittro desta intenção, para que, de pronto, se permitisse e se 
admitisse a subscrição de todo o capital. A palavra autorizado pos:­
sibiJita e admite que o capital seja subscrito de maneira- dígamos­
inferíor àquilo que está autorizado na lei. Para compatibilizar com o 
que está disposto no art. I~~', tivemos que suprimir o final do art. 8t: 
"assim como as exigências do§ 59' do art. 45 da Lei n9 4, 728, de 14 de 
julho de 1965". Obviamente teríamos que retirar, porquanto esse di­
ploma legal foi exatamente a lei que definiu o que se chama capital 
•utorizado. 

Então, a intenção, quando suprimimos o final do art. 8~', teve 
um objetivo alto: não criar obstáculos à SIDERBRÃS. Muito pelo 
contrário. 

A uprec-iaQào do ilustr~ Relator com P.ermissão de S. Ex•, não 
atendeu bem à nossa intenção, que não foi críar obstáculos à SIDER­
BRÁS, c sim compatíbiliiá-la com a emenda oferecida ao art. l~'. 
Não teria sentido, se a SIDERBRÁS não mais fosse uma sociedade 
de economia de capital autorizado, ter-se que falar na Lei n9 4.728; 
exatamente a lei que deliníu o capital autorizado e estabeleceu as 
prrogativas para as empresas de atpitaJ autorizado. · 

Continuando: quando nos referimos à constituição de empresas 
e de sociedades de economia mista, através de escritura pública., nos~ 
sa emenda teve a íntenção de alertar o Congresso para um fato que 
vem ocorrendo sistematícamente na administração pública federal. , 

Hoje as concessionárias de serviço público, todas elas, e por for~ 
~a de dispositivo idêntico ao art. 3t, estão a criar subsidiárias. No 
fundo~ essas subsidiárias são sociedades de economia 

, _mista que irão. ~uidar de assuntos da mais atta responsa­
bHidade para a Nação, como ê o caso da ELETROSUL, da ELE-

. TRONORTE e da BRASPETRO; esta última, hoje, exatamente, o 
organismo internacional da PETROBRÁS, o organismo que, em as~ 
suntos petrolíferos, fala em nome do Brasil no exterior. A PETRO­
QUlSA. também foi organizada através de escritura pública. 

O objetivo de nossa emenda foi somente de corrigir ou dar uma 
. oportunidade para que o próprio Poder Executivo, através de seus ai~ 

tos escalões, pudesse determinar a constituição, e não ficasse a crité~ 
rio do terçeíro escalão a constituição de empreendimentos da mais 
alta repercussão e do mais alto interesse para a Nação. Não tivemos 
-repito- a inlenção de criar embaraços à SIDERBRÂS, porque 
ai estão nossas emendas, todas elas dentro do mesmo espírito: dar 
corpo, dar força para que a SIDERBRÁS possa, realmente, con~ 
duzir <1 execução da nossa Política Siderúrgica. 

· Ainda com relação ao art. Jt, quando solicitamos a retirada da 
·· · palnvra minorltariament~. tivemos de igual modo a intenção de afere· 

ccr à SI DER BRÁS e ao Ministério da lndústria e do Comércio a 
nexibilidade de amanhã, sem contrariar a sua política, assumir o con-

trole acionário de grupos privados que, porventura, não estejam 
cumprindo com suas obrigações. 

Quando do comparecimento do Sr. Ministro Pratini de Moraes, 
da lrtdústria e Comércío, tivemos oportunidade de mostrar aqui um 
fato, - fato esse que também registro, através de justificativa de 
emenda do ilustre Deputado Aureliano Chaves, exatamente o caso 
da Petroquimica União, E política do próprio Governo, por meio da 
PETROQUlSA, participar de empreendimentos privados minori­
taríuml!nte no setor da petroquímica. Mas nada impediu, porque a 
lei da PETRO~RÃS não estabelece essa restrição, que ela. agora, 
participasse majoritariamente dos empreendimentos da Petroquf­
mica União. Por que assim procedeu? Porque o próprio interesse na­
cional o exigiu. lnfelizment~ o ar!. 3<>, da forma em que está redigído, 
está a proibir a S1DERBRAS de, amanhã, assumir o controle acioná­
rio de um grupo priv<Jdo re!apso.lnfelizmente, aqui está dito, no ar­
tigo )\>. A retirada da palavra "minoritariamente", não contrariaria, 
em nada, a política do próprio GoVerno. 

Então, es!a foi a nossa intenção que não foi compreendida, não 
foi ;;~dmítida. E o próprio Governo, é o próprio Ministério da Indús­
tria e do Comércio, que está a se manietar, que estâ a criar restriçàes 
para uma ação mais dinâmica no setor da siderurgia, Aqui, estamos 
a advogar~ aqui nós, da Oposição, estamos a solicitar mais ins­
trumentos para o próprio Ministério da Indústria e do Comércio: e 
aqui está o Ministério da Indústria e do Comércio, através da Lide­
rança da ARENA, a restringir, cada vez mais, os seus instrumentos 
de ação para a dinamização de um setor da mais alta relevânda. 

Quando solicitei, através de emenda, que .a SIDERBRÃS tivesse 
condições de encetar, não de pronto, mas a médio prazo, uma poli­
rica de incorporação, nossa intenção também não foi entendida pelo 
_ilustre Relator. 

Absolutamente não estou, na emenda apresentada ao ítem 1 do 
artigo 2\>, a dizer que, de pronto, teria a SIDERBRÃS que incorpo­
rar as ações e os bens da União e de subsidiãrias ao seu patrimônío. 
Exatamente, atendendo e compreendendo, e até admitindo a argu­
mentação do Sr. Ministro - que argumentou muito bem, dizendo 
que o tempo urge e que há necessidade, necessidade quase que ime­
dlutà, da implantação de siderúrgiCas e o tempo não permitiria que 
se levasse á SIDERBRÁS à incorporação imediata das siderúrgicas 
estatais - compreendendo isso é que fixamos um prazo. Natural­
mente que fixamos em 74, porque o nosso espírito foi sempr'e aquele 
de dinamizar o setor. Agora, o que não entendemos é que o ilustre 
Relator não tenha aproveitado a idéia e, através de uma subemenda, 
fix<tdo outro prazo, porque o que disse o Sr. Ministro não contraria 
nada o que foí proposto' na nossa emenda. Nada, O que queríamos é 
qu"e constasse logo da lei. Para que uma outra lei amanhã, para que 
uma outra emenda amanhã? Por que não estamos logo a construir 
isso? 

O SR. RELATOR (Batista Miranda}- V. Ex• permite um 
esclarecimento? 

O SR. FREITAS DINIZ- Com prazer. 

O SR. RELATOR (Batista Miranda)- Quero esclarecer que 
não ofereci emenda fixando prazo para as incorporações, conforme 
referên.cia de V. Ex•. ' 

O SR. FREITAS D!NlZ -Exatamente. Disse que V. Ex• po~ 
deria ter aproveitado a idéia e apresentado subemenda, oferecendo 
um prazo. Aí, ~ompatibilizaria a nossa idéia com a própria posição 
do Governo. O que não entendo é que o Governo admite a llipôtese 
-não só a h i pô tese, ele admite como uma determinação- que ama~ 
nhà ij SI DER BRÁS venha a incorporar todas, e não consta da lei e 
não admite que conste da lei. Isto é que não consegui entender e que~ 
ria que V. Ext- me esclarecesse. Acredito até que o prazo de 74 fosse 
um prazo curto, mas o Governo sabe qual é o prazo razoável. Agora, 
por que aguardar uma nova lei amanhã- porque terá que ser emen~ 
dad<:~ esta lei amanhã - quando o Governo pretende incorporar? V. 
Ex* lem que admitir isto . 

O SR. RELATOR (Batista Mirand~t.)- Darei os esclarecimen-
tos que V. Ex• solicitou. ' 

O SR. CANTfDIO SAMPAIO- Então, V. Ex• me permite um 
apurte? (Assentimento do orador.) Se V. Ex• atentar para o art. 3~', 

- verá que a faculdade que se abre à futura SJDERBRÂS, de criar 
subsidiárias, de participar de Sociedades de economia mista, isto, 
Ex•. supre a lacuna que parece V. Ex• ter encontrado. 
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O SR. FREITAS DINIZ- V. Ex• vai-me permitir. V. Ex• não 
entendeu; não supre. Aí ê criação de subsidiárías. Estou-me referin~ 
do à incorporação. 

O SR. CANTlDlO SAMPAIO- Perdão, Ext, sociedades anô~ 
nímas se incorporam mediante participação de maioria no capitaL 
Qualquer companhia, qualquer sociedade de economia mista de que 
o Governo passe a participar majoritariamente! na forma do que dis~ 
põe o art. 3\>, está incorporada à SIDERBRAS. V. Ex• perceberá, 
pelo art. 2'~, que existe um traçado de objetivos à futura Companhia, 
impondo~lhe um rol de objetivos. No art. 3<~ V, Ex• verifica que hâ 
faculdade, de acordo com os recursos que lhe vierem a ser propicia~ 
dos, de ir, pouco a pouco, não só incorporando os novos empreendi~ 
mentos que a ela pertencerão, por força do art. 2~', mas, criando 
subsidiárias e participando de Sociedades de economia mista. 

O SR. FREITAS DINlZ- V. Ext vai permitir o seguinte: o 
item I do art. 29, e.llcepciona, diz logo, sô os novos empreendimentos. 

O SR. CANTlDIO SAMPAIO- V. Ex• está misturando os 
dois artigos. 

O SR. FREITAS OINIZ- No primeiro artigo, estou-me refe. 
rindo a empreendimentos antigos; tanto que, para que isso fosse 
possível, houve necessidade de duas emendas: uma alterando o art. 
2'~. item I e outra introduzindo novos parágrafos no art. 61'. São casos 
totalmente diferentes. 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO- V. Ex• me perdoe, no art. 2' 
está ITxado o objetivo da companhia em relação aos novos empreen­
dimentos. No art. 3'>', V. Ex• vê que hã a faculdade de essa nova com~ 
panhia, a SIDERBRÁS, empresa holding, ir absorvendo as demais 
companhias através da compra de ações e da sua posição majoritária 
ou minoritária, que pouco a pouco ela irá conseguindo. Atente V. 
Ex• que, por a-qui, está resolvido o problema. 

O SR, FREITAS DlNIZ -Infelizmente, o nobre Líder Cantí~ 
di o Sampaio não entendeu o nosso raciocínio. Irei concluir, Sr. Presi~ 
dente, dizendo que a Oposição se sente frustrada, e acredito que os 
ilustres Congressistas também se sentem frustrados porque, infeliz~ 
mente, não puderam colaborar. Mas, antes de terminar, quero ater~ 
tar o ilustre Relator para uma contradição ou connito, -natural~ 
mente, acredito que de natureza redacional -entre as emendas 28R 
e 29R. Diz.: "Eliminem-se todas as abreviaturas S/ A ell.istentes após 
a sigla SJDERBRÁS'', e logo abaix.o, no art. J<~, "SIDERBRÂS 
S( A". Acredito que aqui seja um equívoco de natureza redacional. 

Iremos concluir, oportunamente, no encaminhamento da vota· 
çào. Muito obrigado, 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Undenberg)- Há, sobre a mesa, 
3 pedidos de destaques: assinado pelo Sr. Deputado Adhemar Ohisi, 
pedido de destaque para a Emenda n'~ 23; Deputado Antônio Mariz e 
Adhemar Ghisi- destaque para a Emenda n<~ 20; Emenda n'~ 12, pe~ 
dido de destaque, assinado pelo Senador Eurico Rezende e referen~ 
dado pelo Deputado Adhemar Ghisi. 

Dou a palavra ao Sr. Senador Eurico Rezende, peta ordem, para 
discutir a matéria. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente, ouvimos a expo~ 
síção clara. aliás caracterizada por uma facilidade literária que revela 
o bom parlamentar, do Sr. Deputado Freitas Diniz. S. Ex• sustentou 
as emendJs de sua autoria, visando a alterar o projeto - alterações 
ora superficiárias e ora estruturais. 

A principal das proposições subsidiárias de S. Ex• incide sobre o 
art. I~'. cujo texto é o seguinte: "to Poder Executivo autorizado a 
constituir uma sociedade de economia mista, de capital autorizarlo, 
sob a denominação de SI DER BRÁS, vinculada ao Ministêrio da In­
düstria e do Comércio". S. Ex• visa a suprimir a ressalva do capital 
autorizado e, por via de conseqüência, a compelir a realização de um 
só jato, de todo o capital da empresa que o projeto procura criar. 
Um dos argumentos nesse sentido reside na conveniência, segundo S. 
Ex• alega, de se dotar a nova instituição acionária de recursos de 
monta para enfrentar a consecução dos seus objetivos. Data 'enla, 
embora a intenção de S. Ex• seja dinamizar, a aceitação da sua emen­
da operaria um prejuízo inestimável para o País. 

O Governo procura realizar o capital por etapas. O art. 7<~ cifra 
o capital em cem milhões de cruzeiros. E, inicialmente, será realizada 
a parcela de vinte e cinco milhões. Por que o Governo agiu com esse 
parcelamento'! É porque estando ele no ápice da pirâmide, e sendo o 
executor do plano siderúrgico, instituído em 1968, chegou à conclu· 
são de que os investimentos, durante um certo perfodo, demandarão 
a necessidade de apenas vinte e cinco milhões. Se o Governo realiza 

todo o capital, ele ficaria, inicialmente, com uma parte· de setenta e 
cinco mílhões de cruzeiros inteiramente imobilizada, com o conse­
qüente prejuízo para a empresa nascente. Então, o que o Governo 
deseja - e já há uma programação de investimentos, este ano, de 
vinte e cinco milhões e, no ano que vem, outra parcela, até que se 
integralize o capital - é um paralelismo entre a programação e os 
investimentos, para que grande parte do capital não fique ociosa. 

O SR, BAPTISTA MIRANDA- V. Ex' me permite um es­
clarecimento'? 

O SR. EURICO REZENDE- Ouço o nobre Relator, com 
prazer. 

O RELATOR (Baptista Miranda)- Ouvimos, do Sr. Ministro 
da fndú.Wi<l e do Comércio, a seguinte afirmação: o Governo, neste 
restante de e.llercício financeiro, não teria condições p<IW aplicar 
lodo esse recurso. 

O SR. EURICO REZENDE- V. Ex.• confirmou o meu ponto 
de vista. 

Então, o eminente Deputado Freitas Diniz apresentou sua 
emenda, visando a dar dinamismo, com a intenção de fortale:cer, de 
logo, <t empresa que o projeto objetiva criar. Mas, na prática, D resul· 
tado da aceitação dessa emenda teria caráter predatório. AinC.a mais, 
Sr. Presidente, poderíamos até ex.aminar o aspecto da inc::mstitu­
cionalidade da emenda. O Governo se propõe a uma despesa de 
vinte e cinco milhões de cruzeiros, e o Deputado Freitas Díníz joga o 
disco além da marca, obrigando a uma despesa maior, o que. é veda~ 
do pela Constituição. Conforme um de nossos colegas lembra muito 
bem, verificamos que o Tesouro está autorizado a abrir crédito, mas 
nào o faz. O projeto estabelece o escalonamento para complementa· 
çào do capital. Então, se o argumento residual de S. Ex• é esse, não 
pfocede também. 

Outra preocupação do ilustre Deputado Freitas Diniz é a falta 
de sintonia- remember episódio Governador laudo Nate\, Prefeito 
Figueiredo Ferraz - entre os vários órgãos que drenam recursos e 
técnica, enfim subsídios de natureza vária, para a nova empresa. A 
Constituição criou a figura do planejamento global e, até aqui, não 
temos notícia de nenhum ministério que procedesse eficazmente em 
favor de uma desconexão governamental. Há o Ministêrio do Plane­
jamento, que deve ser ou...-ido, realmente, no cumprimento até de um 
preceito constitucional. Instituiu-se a figura do Orçamento Pluria· 

.. nuat Quer dizer: há um sistema de vasos comunicantes em todos o~ 
órgãos governamentais, quer em termos de administração direta, 
quer em termos de administração descentralizada. E cabe, verda­
deirumente, ao Ministério do Planejamento verificar a conveniência 
e, obviamente, fazer a política de planejamento de todas as institui­
ções e atividades governamentais e estruturais. Então, esse argu­
mento de que pode haver descompasso entre os órgãos governa­
mentais é, data venla, um raciocínio de ·adivinhaÇão, det:orrente ou 
de uma imaginação política ou de pessimismo que a realidade brasi­
leira vem jogando, mercê dos nossos homens públicos, inclusive, da 
colaboração do Congresso Nacional, em cacos pelo chão. Assim, Sr. 
Presidente, verificamos que o projeto é completo. E muito simples, 
talvez, a repetição de projetos congêneres: o Governo cria uma 
empresa pública e lhe dá a flexibilidade necessária. A lei não pode ou 
não deve estabelecer, para empresas de desenvolvimento econômico, 
regras fixas. Tem que ficar a critério dessa mesma empresa, atravês 
da opini~o dos órgi:ios colegiados, soluções peculiares. Se: a Lei deter­
mina normas rígidas e se se descobre, no cürso da atividade da em­
pre!>a, algum obstãculointrarisf}onivel, esta não pode resolver. O Go­
verno teria que mandar mensagem ao Congresso para alterar aquele 
dispositivo. 

OSR. CANTlDIOSAMPA.lO- V. Ex• me permite um aparte? 
O SR. EURíCO REZENDE- Ouço V. Ex• com prazer. 
O SR. CANTlDIO SAMPAIO - Quem fixa, ell.atamente, 

.normas rígidas é o próprio projeto, haja vista a palavra '·'minoritaria~ 
mente" no art. 3~, que estabelece, digamos assim, quase que uma 
marginalização do setor estatal, amanhã em atividade da maior 
repercussão. 

O SR. EURICO REZENDE - A experiência e a observação 
revelam, e o Sr. Ministro da Indústria e do Comércio declarou aqui, 
que sem o capital estrangeiro não se e.llecutará o plano siderllrgico. 

O SR. HEITOR DIAS- Permite V. Ex• um aparte~ 
OSR. EURJCO REZENDE- Eu o darei daqui a pouco. 
Ora, a participação minoritâria do Poder público nessas empre~ 

sas subsidiárias realiza no espírito dos detentores do capital estran· 
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geiro ou do investidor nacional umq. sensação de tranqüilidade. O 
Governo terã uma participação minoritária, uma participação, diga~ 
mos assim, assistencial, de credenciamento da empresa, para dar a 
ela, na sua_ projeção internacional, a certeza de que tem o abono do 
Governo. E uma participação quase simbólica. 

O SR. HEJTOR DIAS- V. Ex.• me dâ licença? Eu, em adita~ 
menta às palavras de V. Ex' e respondendo à ponderação do eminen~ 
te Deputado Freitas Diniz, quero repetir aqui, porque absoluta~ 
mente elucidativas, as palavras do ilustre Ministro Pratini de 
Moraes: esse advérbio minoritariamente não pode nem sair. Atente· 
se para o espírito do dispositivo: a SIDERBRÂS poderá criar subsi­
diárias e participar do capital de suas economias mistas e minorita· 
riamente de empresas privadas. No momento em que o capital for 
majoritário, deixará de ser empresa privada; então estatiza o organis· 
mo. O minoritariamente aí é absolutamente necessário, porque se 
trata de participar nas empresas privadas. 

O SR. EURICO REZENDE - Os capitais que alimentam as 
grandes empresas siderúrgicas, hoje, são italianos, alemães e japone­
ses. 

O SR. HEITOR DIAS -A expressão aí fica, como eu disse, 
para evidenciar ao capital privado que o Governo não quer estatizar 
essas empresas. V. Ex• sabe que o capital privado sofre retraimento, 
quando vê que o Poder público quer estatizar aquele setor da indús­
tria. Por essa razão, o miroritariamcnte veio aí, e o Sr. Ministro, na 
sua belíssima e clara exposição, ventila essa matéria. O minoritaria~ 
mtnte é indispensável para mostrar que a ação do Estado é apenas 
em relação às empresas do Estado. É o que queria dizer em aditamen­
to às palavras do eminente Senador Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE {Carlos Lindenberg) - Senador Eurico 
Rezende, lembro a V. Ex.• que o seu tempo está esgotado regimental-
mente. . 

O SR. RELATOR (Baptista Miranda)- De início, a exemplo 
do meu colega Freitas Diniz, a quem muito admiro, realmente tive 
também o entendimento de que essa expressão poder~se-ia substituir, 
porque quem autoriza o máximo, autoriza o mínimo. Então a 
expressão seria desnecessária, até despicienda no próprio texto. En~ 
tretanto, o artígo consagra uma filosofia que o Governo adotou na 
área siderúrgica, vamos dizer, até um pouco tardiamente. ~ que o 
Governo fez uma opção entre setor planos e setor não-planos. O se­
{or planos, - ê palavra do Mínístro, 6 afirmação do Senhor Presi~ 
dente da República, - está comandado pelas empresas estatais, que 
são quatro ou cinco e, ao mesmo tempo, o setor de não-planos ficou 
deferido inteiramente à iniciativa privada. 

Por isso, o Governo quer enfatizar a posição dele nessa fixação, 
para poder captar recursos para as· empresas privadas, que, de modo 
geral, como ê o caso da Belga~ Mineira, e de outras tantas, não preci­
sam de nosso auxílio, mas, com essa abertura, virão ao encontro 
desse aceno do Governo, que ê dos mais promissores, dos mais sa~ 
dios. 

De início, adotava o ponto de vista do nobre Deputado, mas me 
curvei diante dos esclarecimentos que o Ministro me prestou, que me 
convenceram de plano. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, V. Ex• jâ me 
anunciou que meu tempo está esgotado. Encerro aqui minhas consi­
derações. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Llndenberg)- Há mais um des~ 
taque requerido pelo Deputado Magalhães Melo para a Emenda nv 
12. Com a palavra o nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS - Sr. Presidente, havia~me inscrito para 
apreciar a argumentação do eminente Deputado Freitas Diniz, mas 
isso já o nobre Senador Eurico Rezende o fez com a eficiência de sem~ 
pre. Apenas quero dizer que quantos aqui assistiram à exposição do 
eminente Ministro Pratini de Morais, não têm a menor dúvida quan­
to aos superiores objetivos deste projeto. S. Ex.~ não deixou sem uma 
resposta pronta, esclarecedora, as várias objeções aqui levantadas. 
De modo, Sr. Presidente, embora achando que cabe a cada Depu­
tado, seja da Oroosição, seja da ARENA, apresentar emendas, suges~ 
tões, etc., no particular, diante da palavra do eminente Ministro Pra­
tini de Moraes, votarei tranqüilamente a favor da proposição. 

Ainda em relação ao ponto ventilado pelo nobre Deputado Frei­
tas Diniz, desejo fazer um pequeno reparo, mais no sentido de escla­
recimento. Foi levantada aqui, naquela sessão, a interpelação sobre 
o por que de' um capital de apenas 100 milhões de cruzeiros. S. Ex• 

/ 

prontamente respondeu que um capital maior não viría de modo al­
gum ~\tend~r a uma solução do setor siderúrgico nacional, porque 
esses mvest1mentos serão feitos de acordo. 

Quanto à objeção do nobre Deputado Freitas Diniz ao argu­
mento do nobre Senador Eurico Rezende, no que diz respeito ao que 
está escrito no art. 7, e quanto ao que está no parágrafo 211, é que, no 
art. 7" se fixa a participação da SIDERBRÂS, o valor com o qual 
participará a empresa, ao passo que no parágrafo 2v se estabelece 
qual a despesa imediata a que vai o Governo atender. Não hâ o que 
confundir entre subscrição de caPital e o crédito no valor correspon­
dente à subscrição do Governo. De modo que isto vem reforçar, a 
tese do ilustre Senador Eurico Rezende de que uma emenda que se 
fizesse, no particular, seria inegavelmente inconstitucional, porque 
traria um aumento de despesa. Em cima, é apenas a participação do 
Governo com a subscrição de capital; embaixo é a despesa efetiva, 
real, com·que o 9overno vai atender ao compromisso que assumirá 
perante a empresa. 

Com essas ponderações, Sr.' Presidente, quero declarar que me 
felicito, como brasileiro, pelo projeto, porque vejo que o Governo es­
tá cuidando objetivamente de um setor que lhe vai garantir, mais tar­
de, concorrer para uma independência econômica mais cedo, como 
nós todos desejamos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Cantídio Sampaio. 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO - Sr. Presidente, apenas uma 
rápida consideração sobre o aspecto do projeto que me levou a diri­
gir um aparte ao meu eminente colega e amigo Deputado Freitas Di­
niz. Entendo, Sr. Presidente, que a dúvida que se suscitou acerca dos 
artigos 211 e 3~? do projeto é realmente justificável. Tambêm a tive, de 
início; pareceu-me a contradição que, de certa maneira, afeta o espíri­
to de S. Ex• o Deputado Freitas Diniz. Achei que o projeto restringia 
toda a atividade da SIDERBRÁS a novos empreendimentos, vedan­
do-lhe a participação em empreendimentos já postos, já em plena 
execução. 

Tive a oportunidade de deter·me nesses dois artigos e de assesso~ 
rar-me da melhor maneira possivel, para chegar à sua verdadeira in­
teligência. Estou convencido, hoje, de que não ocorre esse ponto. O 
artigo 29 do projeto fixa o objetivo primacial da nova empresa. 

Sabem todos - e a palestra do Sr. Ministro Pratini de Morais 
nos deixou cristatinamente informados - que estamos numa crise 
naciona( e internacional de aço. 

O problema não é bem as empresas existentes, porque estas es­
tão próximas do seu pique, De nada adiantaria ao Governo tomar 
conta dessas empresas pela SIDERBRÁS, despendendo nelas já 
grandes capitais, para tomar conta daquilo que estão produzindo, 
quando o nosso problema ê produzir mais, é criar novas empresas, a 
fim de que possamos aumentar a nossa produção, num lapso de tem­
po tão curto quanto possível. 

Esta é a idéia estratégica do projeto. Então, a criação de novas 
empresas para esse alargamento imediato, tanto quanto possivel, da 
nossa produção, para que acompanhemos a demanda nacional e a in~ 
ternacional, passou a ser o principal objetivo estratêgica. 

Agora, a longo prazo, na medida em que este primeiro passo for 
dado, passaremos a pensar no segundo. Daí a faculdade que se abre 
à nova empresa, pelo artigo 3~' do projeto. Jã não é mais imperativo, 
é. raculdadel na medida dos recursos potenciais futuros, poderá a 
SIDERBRAS - atende bem o meu nobre colega Freitas Diniz -
criar subsidiárias. 

A tê creio que essa criação de subsidiárias, de certa maneira, esta­
ria implícita no artigo 211, porque quem cria, cria uma coisa nova. 
Agora- parth:ipar do capital de sociedade de economia mista-, ora, 
Excelência, se fosse empresa nova, não poderia ser sociedade de eco­
nomia mista, porque ela jã vai participar de uma sociedade de econo­
mia mista, pon~nto preexistente. Não poderia deixar de sê-lo. 

O SR. FREITAS DINIZ- Mas está vedado pelo artigo 29, 
item I. 

O SR. CJ\NTIDIO SAMPAIO- Não entendi, Excelência. 
O SR. F~EIT AS DINIZ- O artigo 2~', item f. impede que es­

s<:~s subsidiárias e sociedades de economía mista, a que se refere o ar­
tigo 39, sejam antigas. Só serão novas, por força do art. 29, item I. 

OSR. CANTIDJOSAMPAIO- Não, V. Ex• está dando um ri~ 
gor universal ao art. 2º, quando ele perde a sua força no item Ill. 

O SR. FREITAS DINIZ- Então, pelo menos, V. Ex~ admite 
que existe um conflito- vamos dizer- entre os dois artigos. 
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O SR. CANTIDIO SAMPAIO- Não existe conflito. V. Ex• é 
engenheiro, e dos mais categorizados .. 

O SR. FREITAS DINIZ- Peço permissão a V. Ex• para tratar 
deste assunto. [nfelizmente, sou engenheiro., mas é exatamen!e com 
a condescendência de V. Ex~, que estou tratando do assunto. 

O SR. CANT{DfO SAMPAIO - infelizmente, não. Feliz· 
mente V. Ex~ é engenheiro e nos tem trazido uma colaboração ines· 
timáve! aos assuntos de sua especialidade, nesta Casa. V. Ex• é, real· 
mente, um técnico de altíssimo gabarito. que tem merecido o respeito 
de todos nós. 

Entretanto, Excelência, há certa peculiaridade e certa dificulda­
de. até. na análise jurídica de certas disposições que, às vezes. levam 
o intérprete até bem avisado e informado a firmar uma interpretação 
arressada. Aqui não, Excelência. O art. 39 cria uma faculdade, en­
quanto o art. 2"cria uma obrigação. A faculdade é ampla, ela se diri· 
gc aos empreendimentos preexistentes; obrigação, aos novos em­
preendimento.~. justamente para alargar o campo de produção de aço 
no Brasil. Esta é a estratégia do projeto. Creio que não é necessário 
alterar em nada. 

O artigo financeiro, tão bem analisado pelo nobre Senador Euri­
co Re1endc. também se combina com estas duas dispposições. Aten· 
te V. Ex~ que não hâ uma precipitação na preservação de recursos, 
justamente porque. sabe V. Ex~. o problema do desenvolvimento bra­
sileiro é de in\'CStimentos. Não podemos ter capitais ociosos, de 
maneira nenhuma, guardados em bancos, esperando a oportunidade 
de sua aplicação. Isto seria uma ruína para nós, já que os empreen­
dimentos se fazem não só neste setor, mas em todos os demais se­
tores da atividade econômica. 

Então. veja V. Ex• que ê um arcabouço completo, sistematiza· 
do. legalmente bem posto, de tal maneira que as emendas, que à 
primeira vista tambêm me pareceram ra.wáveis, se tornam dispensã­
veis. porque o projeto, neste particular, se completa de maneira ma­
gistral. I::: quero dizer a V. Ex' que o minoritariamente, a que todos se 
referiram. tem. realmente, o sentido que o nobre Senador acaba de 
referir. Ê exatamente para não descoroçoar empresas privadas com 
ameaças de estati1ação, já que precisamos, também, desses recursos 
particulares, para reforçar a capacidade de empreendimento do Go­
verno, para não assustá-las, para não criar aqui uma Argentina, ou 
um Chile, que. se realizaram os seus arreganhas nacionalistas. leva­
f;.Jm a.~ sw.1s mu,;ões ao índice inflacionário que V. Ex~as conhecem, 
para a desgraça daqueles povos. 

Desenvolvimento, é inve-stimento e investimentos são capitais, e 
capital não tem nacionalidade. Preservemos a nossa soberania, mas 
temos que aproveitar o mais possível capitais privados, nacionais ou 
estrangeiros. Que venham. porque de nada valem as nossas riquezas 
enterradas em nosso solo, vendendo como estamos o nosso minério a 
pn:ço rda!i\nmente \'ÍI.tendo em cont<J o que de pode significar. de­
pois de devidamente trabalhado. e o valor que assume em proveito 
da ril.jueLa nucional. 

btas, Sr. Presidente. as considerações que tinha de fazer e agra­
deço a V. Ex~ c à Casa pela generosa atenção que me concederam. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg) - Concedo a pa· 
lavra ao nobre Deputado Rozendo de Souza. 

O SR. ROZENDO DE SOLJZA- Sr. Presidente, Srs. Congres· 
.~istas, confesso que não ia inscrever-me para participar da disc4ssão, 
mas n:solví fa1ê-lo tendo em vista as discussões aqui havidas e tam­
hCm ror ter o no~so Líder requerido destaque relativamente à Emen· 
da n° 12. 

Confesso que examinei o projeto de lei na sua estruturação. É 
bastante simples. pois que tratou das condições essenciais à estrutura 
de um órgão da natur~1a da SIDEBRÁS. Foi veriricado o tipo de 
~ociedude. o seu obietivo. a sua área de atuação o seu capital e os ele· 
mentos que iriam dirigi-lo. Por i~so. embora examinando ligeira­
mente o parecer, tive o cuidado de estudar as emendas que contraria­
vam. ou. pt:lo menos. não seguiam a orientação dessa estruturação. 
Verificamos que apenas a Emenda n"' 12 foi aceita pelo Sr. Relator. 
Não houve o argumento do Sr. Relator. Antes que sejam ouvidos ou­
tros argumcnt<Js. queria f<>zer uma ponderação: essa emenda é mais 
dt.· n;Hun:n cspedlie<J, rDrque engloba critério·, de estudos de \oia­
hilidad~: que fogem. a meu ver, um pouco da estruturação do projeto. 
Além de e~pecífica, ela cria como que uma parte restritiva para aque· 
lcs 4ue vão fazer a análise dos estudos econômicos e de localização 
dc~sas usinas. Ora, no Plano Nacional de Viação, foi discutida lar-

gamente, no Congresso Nacional, uma emenda que dava maior am­
plidão a esses estudos, consideradas as peculiaridades regionais. 

Assim. Sr. Presidente, não s.abendo qual o pensamento da 
Comissão- e talvez tenha sido rrecipitudo nestas minhas consi Jera­
ções- mas a verdade- me parece- é que a Emenda n9 12. apesar 
de seu$ objetivos serem bastantes salutares, quando diz que se deva 
procurar a localização das siderúrgicas em local onde haja menor 
custo do produto, fefere-se, também ao melhor balanceamento das 
ferrovius e à exigência de menores investimentos no sistema fer­
roviário nacional. Talvez a minha ponderação esteja um pouco 
ligada ao 4ue hoje ouvimos na Comissão de Minas e Energiu relati· 
vamente à Serra dos Carajás, esse grande potencial siderúrgico que 
aguard:.J a.• soluções mJis interessantes para o País e para o desen­
volvimento da Região Amazônica. Naquele caso, a solução seria 
uma ferrovia, hoje anunciada no plenário daquela Comissão. mas 
poderia ser desenvolvido pelo sistema hidroviârio. 

Assim, no meu entender, a Emenda n9 12 foge da estruturação 
hásica do projeto, pois este não entrou em detalhes sobre cuidados 
para os estudos de viabilidade de localização da siderúrgica. 

Sr. Presidente, gostaria de ouvir outros argumentos, inclusive 
do Sr. Relator, t: levanto est<J ponderação básica: a meu ver, trata­
-~e de uma emenda específica, e não de natureza especial, que é o que 
o projeto procura situar. 

O SR. PRESfDENTE (Carlos Lindenberg) - Não ha·•endo 
mais oradores inscritos e se nenhum dos Srs. Membros da Comissão 
desejar fa;er uso da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o parecer, ressalvados os destaques. 
Ô SR. f"REITAS DINIZ- Peço a palavra. Sr. Presidente. para 

encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lind~nberg) -Com a palavra o 

nobre Deputado Freitas Diniz, para encaminhar a votação. 
O SR. FREITAS DINIZ- Sr. Presidente, não desejo tomar o 

tempo dos ilustres Congressistas, mas não poderia deixar de apro­
veitar. esta oportunidade regimental para dizer que o art. 39,da 
forma em que está redigido, permitirá: primeiro, que se continue a 
constituição de empresas, sociedades de economia mista através de 
escrituras públicas. O que pretendíamos era colocar um basta nessa 
situaçào. Aí está a PETROBRÁS: aí esta a ELETROBRÁS. i1 re­
velia do próprio Ministério- e digo à revelia porquanto o Ministé­
rio não conduziu diretamente, quem conduz é a própria 
ELETROBRÁS. Aí está a própria Presidência da República, 
marginali~ada da constituição dessas empresas. E naturalmente o 
próprio Congresso Nacional. Pretendíamos exatamente corrigir essa 
.\ituaçi:io. impedir que se continue a constituição. através de 
escrituras públicas, de organismos estatais da mais alta importância 
para o Pab. É uma competência, posso dizer, até ilegal. Não compre­
endo como organismos do porte da BRASPETRO, da PE­
TROQUISA. da ELETROSUL, da ELETRONORTE, seJam 
constituídos através de escrituras públicas. 

Ainda com relação ao art. 39, friso o advérbio minoritariamente. 
Ali está, me parece, parn impedir amanhã uma ação mais objetiva da 
SlDERBRÃS, no resguardo do interesse nacionaL A retirada da pa­
lavra minoritariamente não impede o Governo de executar ~.ua po­
lítica. -

Não ~ignifica esteja de acordo com a política do Governo. Veja 
hem V. b~- vejam os Srs. Congressistas. ~ou daqueles que, inclusi­
ve. entendem que o Governo deve participar dos programas de não­
planos . .\1as. agora, colo~ando·me dentro da posição dü ·Jróprio 
Governo, partindo do princípio de que seja válida a política do 
Governo, de não admitir capitais estatais de não-planos, isto impe­
diria, amanhã, uma ação governamental mais incisa, mais objetiva 
no resguardo do interesse nacional. 

Sr. Presidente, queria deixar bem clara a nossa posição: Quando 
admitimo~ a hipótese de apresentar essa emenda supressiva, está­
vamos. em primeiro lugar. admitindo a própria política do Governo, 
a ação governamental, não significando, se pudéssemos propor, o 
filésscmos desta maneira. Não, porque admitimos que a iniciativa 
priv<.~da. hoie. não tem ~:ondiçôes de assumir os encargos dJ Plano 
Siderúr~io.:o :\acionai no ~etor dos não-planos; não terá C('ndições 
de. em l.jUatro ano~. investir, elevando a produção de não-planos pa· 
ra cerca de 9 ou 10 milhões de toneladas. 

f:.nlào, existe um connito. O projeto não se coaduna com os 
objet1vos do Plano Siderúrgico NacionaL 
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Estas, Sr, Presidente, minhas palavras, minhas considerações. 
O SR. PRESlDENTE (Carlos Lindenberg)- Com a palavra o 

nohrc Relator. 

O SR. RELATOR (Batista Miranda)- Sr. Presidente e Srs. 
~embros da Comissão, creio que, na parte formal das emendas, te· 
11ham o nobre Senador Eurico Rezende bem como o ilustre D_epu· 
tado Cantídio Sampaio expedido os necessários argumentos, provan· 
do, à saciedade a procedência jurídica do relatório a que nos devota­
mos. 

Sr. Presidente e Srs. Membros da Comissão, entenda que a pre· 
sença dos Srs. Membros da Oposição, como de elementos do Gover· 
no, oferecendo emendas à proposição, mereça destaque pela cola· 
boração que todos os Congressistas procuraram oferecer a uma leí 
que é o embrião de uma política siderúrgica a ser deserwo\vida no 
País a partir de agora. Creio também que é por isso, dada a mobili­
dade do setor siderúrgico hoje na mundo, principalmente quando 
sabemos, segundo os dados que compulsamos, e também a palavra 
autoritada de S. Ex• o Ministro da Indústria e do Comércio, que o 
mercado consumidor mundial oferece uma capacidade disponível si­
derúrgica da ordem de 300 milhões de toneladas, sob pena de um 
cotap~o geral em todo o globo- eis que algumas dezenas de usinas, 
seja na América, seja na Europa, impõem a sua total e imediata refor­
mulação técnica e materiaL Entendo que essa proposição vem ao en~ 
contro da hora por que passa o Brasil. 

Na realidade, o setor oferece hoje uma perplexidade total, prin­
cipalmente para nós que somos detentores de matéria-prima inco­
mensurável e não podemos ficar indiferentes à competição que se vai 
travar no sentido de se aproveitar, cada qual, a melhor parcela desse 
grande bolo. 

Por isso, <1cho que o projeto de lei que o Governo encaminha ao 
Congresso, merece imediata e urgente aprovação no sentido de que 
abramos perspectivas, as mais próximas e imediatas, para que esses 
grupos que fatalmente terão que procurar outras partes do mundo, 
venham para aqui, para o Brasil - um continente com reservas 
humanas e materiais incomensuráveis, como disse - trazendo não 
só condições de transformação dessas riquezas, mas também ofere­
cendo um extraordinário mercado de trabalho pelo qual tanto e to­
dos nós lutamos. 

Quanto à parte formal do projeto, poderíamos até dizer que, de 
início, algumas dúvidas se apoderaram do nosso espírito; porém, a 
consulta a assessores e o exame refletido das disposições do próprio 
texto, nos levaram à conclusão de que ele satisfaz para essa fase ini­
cial - que, como disse, é a fase em que daremos os primeiros passos 
no sentido de fjxar as_ bases de uma política siderúrgica para valer, 
em benefício do Brasil e de seu povo. Por isso, data venia, as criticas 
que aqui foram aduzidas por Ueputados dos ma1s bnlhantes, por co-
1egas dos mais caros, mantenho meu parecer, certo de que sua apro­
vação significará um passo avançado no sentido da estruturação, 
com outras medidas que virão, dessa importante política, pela qual o 
Brasillem que lutar. 

Muito obrigado a V. Ex•. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Em votação o 

parecer, ressalvados os destaques. 
O SR. FREITAS DINIZ - Sr. Presidente, peço que registre 

nosso voto com restrições. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- V. Ex• será aten-

dido. 
Os Srs. que aprovam, queiram permanecer sentados. (Pa11sa.) 
Aprovado. 
Aprovado o parecer, passaremos à apreciação dos destaques. 
Somente poderão requerer destaques os Membros da Comissão; 

e :.omente poQerão usar da palavra, para discutir, o autor do desta­
que, o autor da emenda com o tempo de 10 minutos, e o Relator, que 
dtsporá de 20 minutos. 

Em discussão o destaque da Emenda n9 12. 
Com a palavra o nobre Senador José Augusto, que se insçreveu 

para discutir. 
O SR. JOSÊ AUGUSTO- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 
Sejam minhas primeiras palavras de congratulações com o ilus­

tre Relator da matéria, o Deputado Batista Miranda, que é credor da 
minha admiração pelo profundo conhecimento que tem do assunto, 
em relação à economia geral deste País, quer no aproveitamento das 
'::>Uas reservas minerais, quer no processamento das mesmas em bene-

ficio da economia. Conheço o prezado colega desde o tempo em que, 
junto~. estivemos fazendo parte da Assembléia de Minas Gerais. em 
que ele, com a sua capacidade de trabalho e sua alta inteligência, já 
dava, naquela Casa, as mais altas lições de espírito público a tod2s 
nós, quando versava o assunto de reservas minerais do Brasil e o seu 
processamento, entre os quais se inclui o problema siderúrgico que 
foi entregue a S. Ex' para relatar nesta hora. 

As minhas ~ongratulações, pois, a S. Ex• pelo excelente parecer, 
sobretudo por ter aceitado a Emenda que apresentamos a este proje­
to e qLe se afina perfeitamente com este entendimento da hora atual, 
,.. -~ é J combate à inflação, é o barateamento do custa de vida -
tÓnica do Governo Médici e, sobretudo, tõnica do Governo da Revo­
lução. 

Eu olho um pouco para trás, e sobretudo para a política ameri­
cana, durante o período do Presidente Kennedy, em que aquele ilus­
tre Governante, ao discutir com os industriais do aço, tendo à frente 
M r. Roger Blow, disse a ele um palavrão - cuja resposta seria. no 
Brasil, um tiro pela testa- e que o seu pai já havia dito, há muito 
tempo, que os industriais do aço mereciam aquela qualificação. E 
sabe, Sr. Presidente, sabem Srs. Congressistas, por quê? Porque os in­
dustriais do aço pretendiam um aumento de três por cento do produ­
to c os assessores de Sua Excelência, o grande Presidente Kennedy, 
calculavam que a repercussão seria imediata, no custo de vida ameri­
cano, de dez por cento para toda a população! 

O Presidente Kennedy'tomou, pois, a defesa da economia ameri­
cana, a defesa do povo americano, contra os seus industriais do aço, 
correndo o risco do obsoletismo das instalações, porque a hora não 
comportava aquele aumento de dez por cento no custo de vida ame­
ricano. 

Daí, Sr. Presidente, o espírito que presidiu a apresentação da 
nossa emenda ao projeta, nesta hora em que o Go~erno, mui sabia­
mente, :nicia este embrião, o projeto da SJDERBRAS, que é um hol· 
ding sobre todas as companhias que explorarão siderurgia no Brasil e 
que vai ter um futurp brilhantíssimo, pois o capital estrangeiro, para 
o plano siderúrgico - citando o Senador Eurico Rezende que, por 
sua veL, citOu o Ministro Pratini de Morais, que ê absolutamente 
necessário ao nosso progresso siderúrgico, não nos vai faltar. E não 
nos vai faltar por uma razão muito simples: é que o capital estran­
geiro foge hoje das suas sedes para se instalar em países menos desen­
volvido-S, com receio da poluição, que a primeira operação traz àque­
les países. 

Dai a razão da fuga do capital japonês, da fuga do capital ameri­
cano, da fuga do capital alemão para o Brasil, para outras plagas on­
de existam matérias-primas que se possam processar em benefício da 
economm deles e da economia mundial. 

De modo que, nessa época em que se inicia o combate à polui­
ção, da forma a mais dura possível; em que, em 1976, já não mais 
haverá ~ poluição pela queima da gasolina, parque já nos Estados 
Unidos os carro.s não circularão mais sem que possam combater essa 

'poluição; em que as usinas siderúrgicas são compelidas, por toda 
uma série de medidas, a combater a poluição -elas preferem então 
outras plugas, 

. A poluição, por exemplo, da polpa, indústria para a qual o 
Japão hoje exportá capital, como os Estados de Minas e do Espírito 
Santo vão ter em breve, a partir do aproveitamento da madeira para 
fabricaçào da polpa, e processo altamente poluente - porque usa 
sulfato de mercürio, que acaba com as nossas águas, acaba com os 
nossos rios, com os nossos peixes - mas que infelizmente é matéria 
da qual o mundo não pode prescindir, porque é o papel de imprensa, 
é o papel para escrever, é a própria civilização! 

De modo que, Sr. Presidente, a pedra de toque, no momento 
atual, é o aço. E não é o aço a qualquer preço; é o aço mais barato. 

Daí a razão da nossa emenda; a nossa emenda pretende apenas 
isso: que a SIDERBRÁS coloque os seus projetos, as suas siderur­
gias onde seja possível, em favor do mercado brasileito e da competi­
ção internacional, assentar suas usinas onde produzir aço mais bara­
to. Isso quer dizer automóveis mais baratos, construções mais bara­
tas, televisões mais baratas, aparelhos destes onde estou fala-ndo nes­
te momento, os quais transmitem as minhas palavras para que todos 
os outros me ouçam melhor, mais baratos. Esta é a finalidade da no.~­
~a emenda. Ela tem ainda os incisos a, b e c; primeiro, sobre o custo 
mais barato, e o segundo, trata das ferrovias, porque o grande deficlt 
das ferrovias brasileiras prende-se ao frete subsidiado, para que ,e 
possa beneficiar o produto a ser transportado. Se barateássemos o 
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produto, através do frete, estaríamos sobrecarregando outro·setor da 
economia nacional. em prejuízo daquele. 

Não joguem sobre as minhas costas, por ser mineiro, essa facul­
dade de querer levar para Minas a indústria siderúrgica. Esta emen­
da é nacional, de interesse nacional, e não mineiro. Não quero saber 
se essas indústrias vão-se localizar em Minas, em S. Paulo ou no Espí­
rito Santo. Quero, sim, o aço barato. para que se produzam mercado­
rias baratas para os brasileiros, para que possamos competir no mer­
cado internacionaL Ê a saúde da economia brasileira que visei com 
minha emenda, e não um setor regionalista. 

Era o que tinha a dit:er, Sr. Pre.~idente. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Tem a palavra o 

nobre Senador Eurico ReLende. 
O SR. EURICO REZE;..iDE- Sr. Pre~ídente, para melhor 

compreensão da mat~ria enfocada pelo ilustre Senador José Augus­
io, é necessário que ~e faça referênci:1 ao texto do projeto em confron­
to com a proposição subsidiária. O art. 3<:> diz, unicamente, o seguin­
te: 

"Art. 3" - :\ SIDERBRÁS S.A. poderá criar 
subsidiárias e partiôpar do capital d~: ~ociedade de ecorÍomia 
mi.,Ul e, minoril<.~ri<.~mentc. de empresas privadas que exerçam 
atividades relacionJdas com a indüstria siderúrgica." 

É um pre~:cito genéncu. Vem a emenda Jose Augusto e pretende 
a este artigo acrescentJr um parágrafo -l·erbis: 

'"Parágrafo ún1<.:o- Para os fins deste artigo, isto é, dt:~ 
participação da SIDI:RBR..\.S em empresas privadas que 
exerçam <.~tividades rdacionadas com a indústria siderúrgica 
-'-'SI DER BRÁS dad semrre preferência às usinas situadas 
em lo<.:<tliLaçào que garanta, em relação ao mercado nacional 
e com pura ti~ amentc a outras !ocaliL<.~çÕes propostas: 

a) o menor custu do-; produtos siderúrgicos colocados nos 
centros con'>urnidores: 

b) o melhor balanceamento das ferrovias: 
c) J. cxÍ!Ú:m.:ia dl' ml'ntHe-; ime-.timr:nto" nn -;istema fer­

roviárill nan11rJa!". 

Vê-se, então, que a fi!o~olia da emenda briga com a do projeto. 
O projeto deixa ao crítério da SIOERBRÁS soluções setoriais, no 
campo da iniciat1va privada. E a emenda, como disse na primeira 
etapa das minhi.ls considerações. dá nexibilldade, e essq nexibi\idade, 
dentro da teoria dü Estado moderno, 4ue ê o Executivo forte, é 
sempre reclamada pelos órgãos de desenvolvimento econômico, em 
virtude das flutuações interna'> e dos movimentos externos, buscando 
a captação de recursos técnicos e financt:iros. 

Por consegumte. a emenda condiciona: sempre que a 
SIDERBRÁS desejar injetar recursos nas empresas privadas, terá 
que dar preferênci<~ à.s usind~ que ofere"am os fatores constantes das 
letras A, B e C da emend..t. Vale dizer, a filosofia do projeto é de 
nt::xibilidade administrati\'a e ecunõmica. 

Ora, Sr. Presidente, uma da~ fina!id.tdes da SJDERBRÃS é 
negociar o capital. negociar com capital brasileiro e com capital 
cs!rangeiro. Vamos ter en ·ào, um quadro de fato. Eis um exemplo: 
vem um grupo l''>lran~elru uu um grupo nacitm~ll. grupo de Sàn 
Paulo. e quer ~.:o locar urn.t u"tn~t .,jJaúrgi..:a em dct!.!TOlJnado ponto. 
porque •Lii é que l'ün\t:m c\1) 111\C~(InlCllhl. VdrtHJ..; di/er. rw PJ;tui. 

hpírito Santn. \lato (iru..;,t1, A:1hia. enfim. em qu;.\lquer pontn d;t 
portenhlsa g~.:n_gr;d-i~t J,, Hr<~"il. \l.1" ,1 SIDLRBR.\S dir:\: "aqui o 
senhor n:1~1 rmic fa/er i"11." V .unp-; citdr .u.JUI .tpt:na-; para exemplo 
- acreditll que ,1 emenda ni'tu tenha e""e nhjetivn - ma'> a 
SIDERRR:\S pdded, num:.ttnkrpn:r~u;;lo. di/er: "j,,o .tqui \à rode 
ir para :V1ma'> G!.!rai"" .. 

U ~K. JU~t. AL..tJL~ I ü- Cubatào, Exce\t::ncia! 
O SR. E L: RICO REZE~ DE- ~ào, é hipótese, estou citando 

hipótese, 

O SR. JOSf: AUGUSTO- É Cu balão e não é hipótese. 
O SR. EURICO RI:JE!\iDE- como citei outros Estados. 

Porque aí é yue há uma ferrovia moderna - ahás opera uma das 
maiores autarquias ferruviárias do mundo - a Companhia Vale do 
Rio Doce, etc. l:.ntão, cria. 

O SR. JOSÊ AUGUSTO- V.Ex~ me permite? 
O SR. ECRICO REZE!'JDE - Estou encammhando a 

votação. !\ião pode haver aparte. 

O SR. JOSÍ: AUGUSTO- E discussão. 
O SR. FURICO REZENDE- Não há discussão de de~taque. 

Há encaminhamento de votação. 
O SR. JOSf: AUGUSTO- O Sr. Presidente pôs em discussão 

o destaque. 
O SR. EURICO REZENDE- O Sr. Presidente pôs err dis­

cussão. mas admitamo~ que S.Ex~ colocou, obviamente, na forma do 
Regimento, que dil que não hã necessidade de destaque, só 
encaminhamento de votação. 

O SR. JOSÊ AUGUSTO- O Sr. Presidente é quem pode t:sda­
rccer o que decidiu. 

O SR. 1:-_URICO RtZF'\;DF- Sr. Prcsid!!nte. V.h~ co.m:nu 
em discus<;Jo ou estamos cm encammhamento de votação? Se colo­
'cou em d1scussàu, darei J palavru ao meu eminente colega Senador 
José Augusto. E se colocou em votação apenas, não posso dar o 
aparte. 

ll ~R. PRESIDENTE. -(Carlos Lindenberg)- Coloqu,!i em 
discussão o destaque. 

O SR. EURICO REZENDE - En!ão, concedo o aparte ao 
nobre Senador José Augusto. 

O SR. JOSf: AUGCSTO- Apenas para convocar a atenção de 
V.Ex~. nobre Senador Eurico Rezende. V.Ex~ c1tou o caso de apare­
cer no Ba\il o capital estrangeiro, ou mesmo nacional, interessado 
em coloc.:tr-~e n.:t !;idcrurgi;l, e aparecer lambém uma empresa e~.tatal. 
ou outra qualquer, que queira localizar essa siderurgia num 
determinado ponto do Território nacional. V.Ex• é também 
l'mpresário, "doublé" de Senador, mas grande empresário. e sabe 
perfeitamente que o capital procura rentabilidade e coloca-se nos 
ponta.~ e•.tra!êgicos que lhe dCem m<Jior rentabilidade. De modo que 
vai para aquele~ lugares do Território nacional que lhe permitam 
wlocar, no mercado consumidor. o produto do seu trabalho ü mais 
harato pth\Í\d .\s..;m1, e-;sc mntivtl nüo seria · 

O SR. EC RICO REZE~ DE- Então, não hâ necess1dade da 
emenda~ 

O SR. JOS~~ AUGUSTO - ;\;o caso, existe. Hâ o seguinte: 
quando \C trata de iniciativa estatal. os técnicos é que decidem a 
..:ctmomi--t nal'ional. e não os intercssadm na economia. Ditem eles o 
scgutnte: "a 1ndú-;tria tal só pude estabelecer-se em tal lugar do 
Territlinu nadona/." E~idcntemente, dão g.:.~ran!ia.l :.1 essa indústria. 
subsidiandu tran~rortes. estabch:cendo um preço apenas supt~rficial 
no men:ad11 nacional, em beneficio daquele produto, cont!a a •;cono­
n1ia nacional. contra J. economia do consu1111dor. Porque, se se 
deixar <~ ~::conomia li\ re. nuturalmente ela irá procurar o ponto que 
lhe di: melhor rentJbi!idJde, porlanto, onde da possa produ.~ir por 
pr~::ço menur aquele produto I.JUC va1 colocar no mercado. 

O SR EURICO REZENDE - Sr. Presidente. agradeço o 
aparte d11 eminente Scn~td11r Ju"é -\ug.u..;to. e luu\u ll" 'cntim!.!nto" de 
~ua "mmc1ridadc". m;J" entt.:ndo que a emenda. ,c ~.:onvnt•d<~ em 
prtcéllo lcg<lf. \aÍ nhdgar. para n fim Je,.,e <lrtij!tl. :1 S!Df:R9R.\,;; 
dar a prefert:ncia. Dar:t ..;emprc. é imperati\n. Ve,iamo' ag11ra 11utra 
Írll'Oll\'ellÍ~lh:l<l d;.l t:mend~t. data \t'nia, r11dt: pftl\()C~Ir. inl:Ju,i\C, lJJll,\ 

ação de ear<Íter judicial. Admitamos que nào se dê a preferência. 
Cabe umu ação judióal contra a SIDERBR.·\S, porque de'>CUmpriu 
a k1. f::ntJo. além de o capital privado bra!>i/eiro e do capi!ü! rri\'·ado 
e~trangei:o fí~.::u com medo da lei ficará com medo. tambt:m, do 
Suprcn1ll Tribunul. O ~cu empreendimento está arriscado a c:J.ir por 
terra. p11rLJUe a lmplant<lç;1u, naLJude hKal. f111 kita <J1l arr~~rin d,1 
lei. 

O SR. JOSÉ AL:CiL'STO- O Supremo Tribunal é composto 
de Mim~tros LJUe tamht:m consomem e querem comprar produtos 
mJi..; b<tr<Hos. Dariil g.:trunli;l perfcitJmen!e <lO capit<JJ que quiseram 
colm:ar contra .. 

O SR. !::.L RICO REZI::.'\DE- Sr. Presidente, pedi a Jalavra 
apcna\ r:m atenção pes~oal ao eminente Senador Jo~ê Augusto. que 
está ClJO~cientiLado de LJUe, com a ~ua emenda, praticará mais um ato 
d;; con_,t:inó.:t de su<-1 ~ida, tJUt' é .~ua dedicação c su.Jluta, Cc>mo di na 
Rui Barhu..;a: '\;11111 111;1(1 diurna c ':om miin noturn:1". em 1.1\t~r dt· 
r-.lina-; Gerais e em ohst:quitl do ~cu grande e genero'>O pmu 

O SR. JOSf: AliGLSTO- Oo BrasiJ, tarnb(:m 
O SR. ELRJCO REZE~DE - V.Ex~ rode cuidar Jem d·e 

\lmas Gcraisi.jue o projeto cuidará do Brasil. 
\1anifesto-me pdã rejeu;iio da emenda, isto é, pela ap:·ovação 

do dc~taquc. 
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O SR. PRESIDENTE {Carlos Linde11berg) - Destaque n~' I 
rdati\O ;) Eme.nda nQ 12. 

Em votação a Emenda n~> t2. 
Os Srs. Parlamentares que a aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Está rejeítada. 
Tendo sido rejeitad<:. a Em..!nda n~' I, estã rejeitada, também, a 

Emenda n<? 4. que versa sobre o mesmo assunto. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg) - Em discussão o 

destaq~.te da Emenda n" 2(). 
O SR. ANTONIO MARIZ- Sr. Presidente, peço a palavra co­

mo autor da emenda. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)-- Tem a palavra o 

autor da emenda, que tem dez minutos para discuti-la. 
O SR. ANTONIO MARIZ- Sr. Presidente. Srs. Congressis­

tas, a rejeição da Emenda OI' 12 consumou a aprovação do projeto na 
sua integridJde, tal como para aqui foi remetido pelo Governo. Isso 
nos leva a concluir uma de duas coisas: ou qúe o Governo é infalível 
ov que o Congresso é inútil, já que é incapaz de qualquer contribui~ 
çào original ou válida para o ape:rfeiçoa!hento de uma proposição le· 
gislativa. Como sou crente no Poder Legislativo, prefiro concluir 
pela infalibilidade do Poder Ex~cutivo, o que para nós, de resto, da 
Maioria, não deixa de ;er lisonjeiro. 

Por isso, peço que não se ('Cnsidere imodéstia de minha parte f a· 
zer a defesa da emenda auc ar !"Sentei. Apenas, pelas razões apresen· 
t<tdas pelo Relator, veri .. co .... 1e a emenda não foi tornada na sua 
devida conside~ação, pois não propus, absolutamente, que as contas 
da SIDERBRAS fossem submetidas a julgamento no Tribunal de 
Contas da União; propus que essas contas fossem submetidas a julga­
mento no Congresso Nacional, como manda a Constituição brasilei­
HI vigente. 

O Tribunal de Contas entra na minha emenda meramente como 
órgão as~essor, como órgão auxiliar do Poder Legislativo, nos 
termos, ainda, da definição constitucional. Ela está redigida assim: 

"A SIDERBRAS e as sociedades delas subsidiárias en­
viarão ao Tribunal de Contas da União, até 31 de março de 
cada ano, as suas contas gerais, relativas ao exercicio ante· 
rJOr, as quais, após parecer prévio do Tribunal, emitido no 
prazo de 60 dias, !'lerão remetidas à Câmara dos Deputados e 
ao Senado Federal Que as julgarão." 

Or<i. Sr. Presidente, e:.te artigo, na forma como está redigido, e a 
reproduçào como disse, quase perfeita do que se contém na Lei 
2.004, lei que está em pleno vigor, que é de 1953, que criou a 
PETROBRÃS e que passarei a ler: 

"A PETROBRÁS e as sociedades dela subsidiárias en­
viarão ao Tribunal de Contas- nessa época, o título 11ào di­
lia "da Uviào"- até 31 de março de cada ano, as contas ge· 
rais das sociedades, relativas ao exercício anterior, as quais se­
rào por aquele. remetidas à Câmara dos Deputados e ao Sena~ 
do Federal." 

Ora, Sr. Presidente, assinale-se um ponto que. para mim, é: fun· 
damental: na vigência da Constituição de 1946, não se atribuía ao 
Congresso Nacional o pod~r de julgar as contas das sociedades de 
economia mista, das empresas públicas, mas tào~somenle as autap 
quias ou outros órgãos da administração descentralizada. Mesmo as~ 
)>im. o Congresso Nacional ousou votar essa lei, ousou criar uma 
prerrogativa que lhe parecia fundamental à boa fiscalização dos di~ 
nheiro.., públicos, pois é do dinheiro público que se trata. Estamos 
criando uma empresa na qual cem milhões de cruzeiros dos 
contribuintes estão sendo jogados. 

Então, nós nos demitimos do nosso poder fiscalizador? Nós 
recusamos o nosso papel constitucional? A quem at,ibuiremos, 
amanhã, a responsabilidade pelo chamado esvaziamento do Poder 
Legislatívo, se os legisladores de 1953 não eram comp~tentes, nos 
\t!rmos da Corstituição da época. para intervir na apreciação de 
contas de sociedade~ que eram e são pessoas jurídicas de Direito Pri­
vado? Como nós, hoje. a quem a Constutiçào atribuí li, expressamen~ 
te. o poder fiscalizador, coma está nos arts. 45 e 70 da Constituição 
\t~entc. nDs omitimos de um dever constitucional? O Sr. Relator fala 
que u art. 45 da Constituição não está regulado, não sendo, pois, 
auto-aplicável. 

Acredito que esse argumento funciona contra o Relator e não 
contra a minha emenda. Se o art. 45, por não estar regulado, não 
fosse aplicável, não tivesse eficácia, caberia ao Congres.so 
regulamentá-lo, e é o que estaríamos ou estaremos fazendo, através 
dessa leí, que é absolutamente competente para essa regulamentação, 
pois o art. 45 diz que a lei regulará, e a lei ê ordinária, não se trata de 
lei complementar. Então, porqlle esse artigo não foi regulamentado 
na sua plenitude, em todos seus aspectos e não criou todas as suas 
pote:1cialidades fiscalizadoras, que ao Congresso se comete, nós nos 
demitimos do poder fiscalíz.adot? O que nos impede de, em caso por 
::asa, estabelecer a competência do Congresso na fiscalização finan~ 
ceira? O que nos proíbe isso'? A emenda não é inconstitucional. 

E há outro aspecto, ainda, que eu gostaria de abordar rapida­
mente: é que não prevalece mais, data unia, essa conceituação das 
normas constitucionais que são ora auto-aplicáveis, ora não auto· 
aplid.veis. Essa conceituação doutrinária, originária dos Estados 
Unidos, está inteiramente substituída por uma outra, defendida por 
um antigo Professor da Faculdáde de Direito de Minas Gerais, José 
Afonso Silva, que declara todas as normas constitucionais aplicáveis; 
elas valiam apenas pela sua eficácia. Poderfarnos admitir que o art. 
45 fosse uma norma de eficácia contida, e contida neste sentido: para 
que ela se realize completamente, há necessidade de disposições 
normativas que completem o seu sentido e especifiquem as 
prerriJgativas que ela contém. 

1 
Mas é o que estamos querendo faLer, através da lei, como man­

da a Constituição, disciplinar o artigo que nos atribui competência 
para fiscalizar as entidades da administração indireta. 

E como definír a lei essas entidades 'r Quais são elas1 t o Decreto· 
lei n"' 200 um ato deste Governo e deste regime, que considerou e.nti· 
dades da administração direta as autarquias, as empresas públicas e 
as sociedades de economia mista. 

O SR. CA{'lTIDIO SAMPAIO- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. ANTONIO MARIZ- Pois não! 

O SR. CANTJOJO SAMPAIO- Se eu bem posso entender o 
rac10cinio de V, Ex• .• parte V. Ex• do art. 4S da Consütuiçào, que 
atribui a (!sca/izaçiio da administração indireta, conjuga com o 
Decreto-lei n'l 200, que define, especifica o que é administração 
indireta e quer fazer consignar a fiscalização específica desta nova 
sociedadt- à guisa de uma regulamentação. 

O SR. ANTONIO MARIZ- Exatamente, como se faz com a 
PETROBRÁS: 

O SR. CANT1Dl0 SAMPAIO- Certo1 Mas se V. Ex• tem ra~ 
Lào nas suas premissas, não o tem na sua conclusão, porque, real· 
mente, se o art. 45 da Constituição defere ao Congresso a fiscaliza~ 
çào da administração indireta e há uma lei definindo quais são os 
órgãos que constituem a administração indireta, está regulamentado. 
Não há nada a acrescentar. Veja bem: todas as entidades, sociedades 
de economia mista, pelo Decreto-lei, pertencem à administração 
indireu. 

O art. 45 da Constituição determina que o Congresso tem 
competência fiscalizadora sobre à administração indireta, portanto o 
Congresso, tem, por força do Decreto-lei n9 200, atribuição para 
disciplinar a matéria. 

o SR. ANTONCO MAR!Z- O que contraria o argumento de 
V. Ex'. não é qualquer raciocínio de natureza jurídica, !fiaS os fato~. 
Hoje, no Brasil, só prestam contas ao ~ongresso Na_ct?nal, ~atr_av~s 
do Tribunal de Contas da União, as entidades da admm1straçao tnd!­
<eta, onde a ld expressamente o determina, como é o caso da 
PETRÜBRÂS. Todas as :.,ociedades de economia mista, todas as 
empresas públicas brasileiras são simple_smert~e irresponsáveis 
perante o Congresso Nacional, pela boa ou rna gestao que_ façam. 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO- Permite V.Exf mats um apar­
te~ Entüo, V. Ex• concorda comigo. 

O SR. ANTONIO MARIZ- Só para concluir, direi mais: V. 
Elí.~ se coloca numa posição front<~.lmente contrária à do Relator. qu~ 
diz que o art. 45 não é auto-aplicâvel, não tem eficácia sem uma lei 
que o regulamente. 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO- Perdão! Estamos discutindo 
a posição do Relator. Se estou contra o Relator, estou ::t favor de V. 
Ex• .; e se estou a favor de V, Ex~., o Artigo em questão já está 
regulamentado e não há nada a regulamentar. V. E.:(•. vai 
si1nplesmente mar.dar cumprir uma lei em vigência. Então, 
bceléncia. é aquela célebre lei que está faltando no Brasil - a que 
manda curnprír as leis vigentes. 
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(lnaldível) 

O SR. ANTONIO MARIZ - Estou informando a V. Ex•., 
nobre Deputado Cantído Sampaio, que a Constituição está em vigor 
hfl quatro anos e o art. 45 não foi até hoje regulamentado. Estou 
informando a V. b.• que há quatro anos está em vigor o art. 45 e que 
somente empresas como a PETROBRÃS, em cuja lei criadora se pre­
viu a fiscalização do Congresso Nacional. só essa e outras entidades 
na mesma situação atualmente prestam contas ao Tribunal de 
Contas da União, Isto é um fato. Qualquer outro argumento é 
insubsistente diante do fato. Então, a Constituição deferiu ao 
Congresso a fiscalização; o Congresso negligenciou a regulamenta­
ção do dispositivo, mas a lei que vai regulamentar esse artigo da 
Constituição é ordinária. Estamos votando lei ordinária e nada impe­
de a que se inclua na lei que cria a SIDEBRÁS esse dispositivo 
altamente moralizador. Quem é que pretende a irresponsabilidade na 
gestão dos dinheiros públicos? Porventura, pleitea o Ministério das 
Minas e Energia, porventura pleiteará a futura SlDEBRÁS a 
irresponsabilidade na gestão desses recursos que são orçamentários? 
Este é o ponto em que coloco a questão: a competência do Congresso 
para estabelecer o dispositivo da fiscalização, que nada mais faz do 
que consubstanciar um mandamento constitucional; e que nada mais 
faz do qUe contribuir para esse grande objetivo que é nacional, o da 
moralidade administrativa, do qual somos os fiadores, como 
representantes do povo brasileiro. A recusa dessa emenda parece-me 
- e é apenas ponto de vista pessoal, com toda humildade- que vai 
colocar-nos diante de um dilema: pretende o Governo a irresponsa­
bilidade na gestão dos dinheiros públicos ou quer o Congresso 
demitir-se da sua competência constitucional? Por isso, nobre 
Relator. com todo o respeito, insisto na defesa de uma emenda que 
nada mais é do que a reprodução quase textual de um dispositivo 
legal em vigor, a Lei 2.004, de 20 anos atrás. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin~enberg) -Com a palavra o 
nobre Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE- Ouvimos, com a atenção que o 
ilustre Deputado Antônio Mariz merece, as considerações, feitas por 
S. Ex', de sustentação de sua emenda. A questão é meramente de 
direito, obviamente não envolve questões de mérito nem de fato. ~ 
tese de S. Ex• é no sentido de que a Constituição estabeleceu que let 
ordinária disporá sobre a prestação de contas dos órgãos da 
.:~.dministraçào direta e da administração indireta. Nesse ponto, a tese 
de S. Ex•. é absolutamente certa. Entende S. Ex•-., então, a partirdes­
se raciocínio, que estamos votando uma lei ordinária e que, portan­
to, a sua emenda tem consentimento constitucional. Em resumo, é is­
so. Mas há um engano de S. Ex•. A partir da PETROBRÃS, que foi 
criada em 1952, ou 1953, pela vigência da Constituição de 1 946 .. . 

O SR. ANTONIO MARIZ- Quando não era obrigatório .. . 
O SR. EURICO REZENDE - Esse caso não vale para o 

argumento. Então vamos retirar, de logo, o exemplo da 
PETROBRÁS. 

O SR. ANTONIO MARIZ - Não posso aceitar reurar, 
Senador, por uma razão muito simples. Estou mostrando, apenas, 
uma diversidade de comportamento do Poder Legislativo em função 
das suas próprias atribuições. Em 1953, não competia ao Congresso 
julgar as contas das sociedades de economia mista, como é a 
PETROBRÁS. No entanto, a lei estabeleceu. Hoje a nossa Consti­
tuição manda tomar as contas. Foi nesse sentido que citei a 
PETROBRÁS ... 

O SR. EURICO REZENDE - Eu compreendi. Há uma 
divergência de palavras entre mim e V. Ex•. só, mas no fundo. sua 
tese está certa. Então, repito, V. Ex•. diz que, por se tratar de uma lei 
ordinária; a lei da SIDERBRÁS, a exigência de prestação de contas é 
perfeitamente cabível e constitucional. Data Venia, fico com o 
Relator, e digo porque. O art. 45, o que visa, não é a obrigar essas 
empresas da administração descentralizada à prestação de contas. f;. 
uma lei genérica, porque diz o seguinte {vou ler o dispositivo do art. 
45 ): "A lei regulará o processo de fiscalização". A Emenda n., 20, 
diz: 

"A SlDEBRÁS e as sociedades dela subsidiárias enviarão ao 
Tribunal de Contas da União, até 31 d~ março de cada ano, 
as suas contas gerais, relativas ao exercício anterior ... " 

A emenda obriga a prestar contas, mas ela não preenche os 
requisitos do art. 45, que diz: 

"A lei regulará o processo de fiscalização, pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal. dos atos do Poder 
becutivo, inclusive os da administração indireta." 

Então, pergunto: a emenda Antônio Mariz regula o procf:sso de 
fiscalização? 

O SR. ANTONIO MARIZ- Claro que regula. 
O SR. EURICO REZENDE- Não regula. Como regula? A 

emenda é muito simples. Estou lendo aqui. Obriga a SIDERBRÃS a 
prestar contas. De que forma? 

O SR. ANTONIO MARIZ- Está dito na emenda. , 
O SR. EURICO REZENDE- O art. 70 não regula. V. Ex•. 

não conseguiria nunca fazer um processo com uma emenda de texto 
tão pequeno; embora evocando a comparação, que aqüi é adequada: 
os grandes perfumes se contêm nos pequenos frascos. 

O SR. ANTONIO MARIZ - Sei que o espírito la'.ino st: 
alimenta de palavras. A emenda regula perfeitamente: a SIOER· 
BRÁS enviará ao Tribunal de Contas da União, que é um órgão já 
completamente estruturado, e este dará um parecer em 60 dias e o 
enviará ao Congresso Nacional. 

O SR. EURICO REZENDE- O que temos que fazer é uma lei 
genérica, para to~os. 

Não é uma lei complementar, mas é uma leí orgânica. É uma lei 
de abrangência geral, para não ficarmos aqui, em cada projet•J de lei. 
a estabelecer processos de prestação de contas. 

O SR. ANTONIO MARIZ - Ql.!e é preferível: fiscalinr 
alguma coisa ou nada fiscalizar? 

O SR. EURICO REZENDE - Por outro lado, o art. 70, da 
Constituição diz o seguinte: 

"Art. 70 A fiscalização financeira e orçamentâria da 
União será exercida pelo Congresso Nacional r~ediante 
controle externo (controle externo pelo Tribunal de C.mtas) e 
pelos sistemas de controle interno do Poder' h·~cutivo. 
instituídos por lei". 

E t<mto é assim, que o próprio Líder do seu Partido. no 
Congresso Nacional. Sr. Senador Nelson Carneiro, apresentou 
projeto ... (Risos) 

O SR. ANTONIO MARIZ 
unanimidade, que vemos com 
contrária ... 

- Estamos 
dificuldade 

tão habituados d 
qualquer opinião 

O SR. EURICO REZENDE - Quer-me parecer qut a con­
fusão que fiz entre o Líder da ARENA e o Líder do MDB, essa con­
fusão não é injuriosa para nenhum dos dois. 

O SR. ANTONIO MARIZ- Absolutamente. 
O SR. EURICO REZENDE- O Sr. Senador Nelson Carneiro 

pediu vista, e parece que apresentou substitutivo, e <.-'Sta matéria está 
sendo estudada em profundidade. Então V.Ex~ pode estar certo de 
que vai surgir a lei regulando o processo. 

O SR. ANTONIO MARIZ - Nobre Senador, se temos a 
oportunidade, hoje, agora, de regular um dispositivo constLucional, 
por que nos omitirmos'? 

O SR. EURICO REZENDE - Ê uma questão de opção. O 
Relator teve uma opção. V.Ex' opta para que se faça na própria lei 
específica da SIDERBRÁS. O Relator, que deu pela extempora­
neidade da sua emenda - não foi pela inconstituciona\idadt:, como 
diz V.Ex~- teve uma outra opção. Então não vejo falibil.dade ou 
infalibilidade da Maioria do Congresso Nacional exercer urn dirt:ito 
opcional. Ê uma opção, e devemos aguardar a lei porque as 1:mpresas 
nunca se parecem umas com as outras . 

O SR. ANTONIO MARIZ: Faz quatro anos que aguardamos 
a lei. 

O SR. EURICO REZENDE - admitem peculiaridades; 
então é bom que uma lei geral, atendendo à peculiaridad~ dt: c<Jda 
caso, faça a abrangência, em termos orgânicos: e não como, data 
venia, quer V .Ex• em cada lei estabelecer isto. 

O SR. CANTlDIO SAMPAIO - Excelência, hoje ainda, o 
nobre Deputado Antônio Mariz foi autor de um parecer na Comis­
são de Justiça sobre um projeto do nobre Deputado Alfeu Casparini. 
E foi Contrário, considerou-o inconstitucional, exatamente porque 
lhe faltava generalidade. Os clubes de futebol teriam que tirar uma 
parte da renda. S.Ex• disse que os demais clubes profissionais fica­
riam de fora disto. É a mesma hipótese. (Falha na gravação: r 
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F partindo da af~rmaç;!O de V f:X~. cxuta. de que o Decreto-lei 
."00 ,uhmetia ao c~mtrok d~1 Cnn~n::-.'>n toda" a.~ sociedades de ccono­
mw mista. entih1 nün prc~t,..ív:tmo" de lei nenhuma \1as !unto ni:io é 
auto-.1pl1!:::1vd n J.rt. -1-5. que \'.f xa t,uer rt:!!ulá-h) para o c:.~so concre­
ln. r ficar ~a regulado esse C.t'O conL·n:to 

O SR. ,\:\T0,/0 M.\RI/- \1as o que me tmpede Qe f:t?er 
j,to".' 

O SR. Cl\:--.;TTDIO SAMPAIO - ,\ regulamentação de um 
di~pn,ilt\O comtitucion.ll deve abranger toda, J'- hipóteses. Não 
pode ->c r e-.;pecírico. Tem que ~er amplo. como di? o nobre Senador 
l-u rico Rc.rende. . 

O SR. ANTONIO \1ARIZ- Então esse artigo da Lei n>' 2Jl04, 
o <.trtigo que criou a fiscal:zaçào na PETROBRÁS, é inconsti­
tucional? 

O SR CA;-...:TTD/0 SA\1PAIO- !\laqueie tempo não havia a 
Con"tttuiç:'w. ~iío "e impunha coisJ algunHL 1-_~se dispositivo não 
t:\1\lt<l. 

O SR. 1\~TÜ:-..:Io \L\RIZ- V.Ex~ o;.ahe muito hem qJe qua!-
4ut:r lei qL.e colid:t com a Constitutçàt' nova. vigente, ela é auto­
matteamente deç/arada incon,.titucttm:tl. 

O SR. C.\ :\TID/0 S.-\ \tPi\10- Ah~olutumentc nlw. Ex•: 
O SR. \:--.:TÜ'\10 \·1.'\RIZ- Ahsolutamente sim. 

O SR. EC RICO REZE'-.:DE- O artigo 45 fala numa lei genéri-
ca. 

O SR. CA!\iTIDIO SAMPAIO- Genérica, numa regulamenta­
ção do artigo. ni:io para tal entidade. 

O SR. ANTONIO MARIZ- Presumo que estamos votando 
uma let, como di1 a Constituição. . . . 

O SR. I-_l'RICO REZt:'\IDF- A ConstitUição quer uma let 
genérica ~obre fiscall/aÇi:lo. lei geral. _ . _ 

O SR .. A:-JTO~IO MARIZ- A Constituição quer uma le1, nao 
acrescentou nenhum adjetivo. 

O SR. PRI::SIDE:-..'TE (Carlos Lindenberg)- Lembro ao nobre 
Senador Eurico Rezende que o seu tempo está esgotado. . . . 

O SR. Et.;RICO REZENDE -Se V. Ex• me perm1t1r, dare1 
uma aparle aqui, poi.., S. E11..~ está em convalescença de un:a emenda 
suJ que foi rejeitada, de modo que merece toda nossa atencao. 

O SR. JOSÊ AUGUSTO - É apenas para ajudar V. Ex• e 
lou\;.tr a nobre atitude do Deputado Antônio Mariz. que exige _a pres­
ta~;i:io de contas de uma entidade da magnitude da SIDERBRAS. Es­
tou com ek c acho que, se pud<!ss.emos faz:er isso. deveríamos fazê-\o. 
Entretanto. apesar da sua bo<J. vontade, é inconstitycional ou, .P~Io 
menos. letra morta a inclusão, na lei da SIDERBRAS, dessa exJgen­
cJ;\. 

O SR. l::LRICO REZES DE- Se o nobre Deputado Antônio 
~-1Jri1 obti..,er o consentimento da Constituição, nós o dar~mos. _ 

o SR. ANTÚ~IO ~ARIZ- Se V. Ex~ me permitir, gostana 
de citar um <.tutor do seu Estadc, que tenho aqui, Ele diz assim: 

"T odJ.'i <Js normas constitucionais são dotadas de eficá· 
ciaJurídica c imediatamente aplicáveis nos limites dessa eficâ­
Cta. 

O SR JOSÉ AL'GUSTO- V. b,:• ouÇa o meu argumento e irâ 
comencer-se de que, de acordo com a boa técnica legislativa, não po­
deriam o;; inserir no contexto dc,;sa lei a emenda de V. Ex', porque ela 
se tornaria letra morta. Não basta obrigar a SIDERBRÁS a prestar 
contas. f: prcm.o estabelecer o pocesso de prestação de contas. 

O SR. ANTÚNIO MARIZ - Mas isso está estabelecido na 
emt:nda. 

O SR. JOSÉ ACGL'STO- O processo é regulado por uma lei 
ger.tl em tJUe purticiparão, naturalmente, a Câmara dos Deputados e 
o Senado Federal. isto é, Iríamos fater uma lei especial, de acordo 
com o arttgo 45, cst<Jbelecendo esse processo. Aí, então, é que setor­
n<Jrta aplicável... 

O SR_ ANTONIO ~fARIZ- Nobre Senador, o artigo 32 da 
Lei 2.004 cstá redigido nos mesmos termos da minha emenda e está 
~endn cumprido. A PETROBRÃS estã mandando anualmente as 
conta~ ao Tribunal de Contas. 

O SR. JOSÉ AUGUSTO- V. Ex~ ouviu o argumento do nobre 
Senador Eurico Re1ende. 

(São dados apartes simultâneos) 
O SR.. JOSf;_ At 1GL'STO- O artigo 45 di1· 

"A Lei regulará o processo de fiscaliza~ào, pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Exe· 
cutivo, mc!usive m da administração tndireta.'' 

De modo que, só após essa lei é que estaria estabelecido o oro­
çesso de 'íscalin1çàn. tanto pela Câmara dos Deputados. como pelo 
Senado f-edera!. Aí. então, o dispositivo que V. Ex• pr~t~nde inserir 
na lei da S!DERBRÃS. teria aplicação prática. Como a 
regulamentação do artigo 45 ainda não exi5te, esse artigo de lei 
inserido na S1DERBRÃS seria letra morta, de acordo com a boa 
técnica legislativa. 

O SR. ANTÚ!\i!O CARLOS~ Não quero que ninguém se ren. 
da, ou se constranja a render, a um argumento meu. Não sou 
jurista ... 

O SR. JOSÉ AUGUSTO- '\!ão apoiado. 
O SR. ANTONIO MARIZ- ... não estou legitimado por ne­

nhum título de universidade que me autorize a isso. 
O SR. JOSÊ AUGUSTO- t preciso que se faça diálogo para 

que nos esclareçamos melhor. 

O SR. A:"'TONIO MARIZ - Como não sou jurista, vou 
referir-me a um professor da Universidade de Minas Gerais, Estado 
que V. Ex~ rerresenta aqui, que cita exatamente o artigo 48 da Com,~ 
tituíçào c e 1%7, que dizia: 

"A lei regulará o-processo de fiscalização, pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Exe­
cutivo e da administração descentralizada.'' 

Agora, pela Emenda Constitucional n" l, de 1969, é administra­
ção indin·ta. Ê mais abrangente, porque incluiu as socirdades de eco­
nomia mi'ita e as empresas públicas. 

Oíz o professor: 
"Em hipótese como estas últimas,_ podem-se perceber 

duas normas: uma, principal, de eficácta plena e aplicabilida­
de imedtata, que é justamente o poder de fiscalização;. outra, 
secundária dependente de lei que venha apenas aperfeiçoar a 
eficácia da ~utra e indicar meios mais expeditos para sua apli­
cabilidade:" 

O SR. JOSÉ AUGUSTO- Perguntaria a V. Ex•: por que pro· 
cesso i ri anos fiscalizar a SI DERBRÂS? 

O SR. ANTONIO MARIZ- Pelo mesmo processo porque fis­
calizamos a PETROBRÃS. Nos mesmos termos em que fiscalizamos 
a PETROBRÂS. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Lembro ao nobre 
Senador u·Je sem tempo está esgotado. 

O SR E L: RICO RE:ZfJ'.jDE- Encerro aqui as minhas consi­
derações, porque o tempo está esgotado e o Plenário, acredito, está 
plenamente esclarecido. 

O SR. LENOIR VARGAS- Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE {Carlos Undenberg)- Tem a palavra o 

nobre Sem.dor Lenoir Vargas. -;o 
O SR. LENOIR VARGAS- Quero fazer uma declaração an­

tes de vota~. 
Sr. Pr~sidente, acompanhei a discussão"'"tla matéria e para mim 

não existe, na emenda do nobre Deputado, nenhuma inconstitucio· 
nalidad~ 

Então. o meu voto, acompanhando a liderança da Maioria, 
acompanhando o Relator, não é no sentido de que se veja na emenda 
do nobre Deputado qualquer inconstitucionalidade ... 

O SR. EURICO REZENDE- Nem eu disse isso, nem o Rela· 
tor disse. 

O SR. LENOIR VARGAS- O que me parece é que devemos 
ainda manter a esperança de que se tome a iniciativa da regulamenta­
çào da~ fiscalizações estabelecidas no artigo 45. 

A emenda do nobre Deputado me parece inteligentemente posta 
e a discusslo que suscita vem justamente demonstrar o quanto de 
necessidade existe em que se complemente o dispositivo 
constitucional. 

Quando se elabora a lei, ela é sempre arbitrária, porque escolhe 
um lado, escolhe uma modalidade. Então. a lei é sempre arbitrária, 
sempre se predispõe por uma modalidade. 

O projeto poderia muito bern dizer que, na constituição dessa 
entidade, haverid um órgão que se encarregaria de examinar as 
contas, o Con!i.elho Fiscal, que naturalmente vai se formar. Era uma 
opção. 



Setembro de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se(io 11)- (Suplemento) Quinta-feira fí 027 

De modo que, Sr. President~. meu voto serâ no sentido de 
acompanhar o Sr .. Relator, na esperança de que as discussões aqui ha­
vidas e as preocupações aqui manifestadas despertem ou acelerem a 
nossa liderança, da Maioria, ou o Poder Executivo, no sentido da 
complementação ou regulamentação desse dispositivo constitu­
cional, de suma importância para a mecânica administrativa, 
sobretudo nesta fase em que a econdmia nacional toma um impulso 
enorme e seu possivel agigantamento, evidentemente, deverá sofrer, 
cada vet mais, processos de controle, de observação, por parte do 
Congresso Nacional. 

Estas as conSiderações que desejava fazer também, antes de emi­
tir o meu voto. 

O SR. PRESCDENTE (Carlos Lindenberg)- Com a palavra o 
nobre Deputado Cantídio Sampaio. 

O SR. CANT1Dl0 SAMAPIO - Sr. Presidente, apenas para 
algumas considerações bem rápidas. 

O art. 45 da Constituição se refere à fiscalização, pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, de atos do Poder Executivo, 
inclusive os da administração indireta. Atentem bem, atos. A fisca· 
lizaçào financeira é objeto de outra disposição, de outro capitulO, o 
art. 70 e seguintes. No§ 5~', art. 70, se diz: 

"As normas de fiscalização financeira e orçamentária estabeleci· 
das nesta seção aplicar-se-ào às autarquias." 

Atentem bem na diferença de campo: a fiscalização financeira 
das autarquias, os atos - também, de empresa de administração in­
direta. para ver, evidentemente de acordo com a regulamentação que 
definitivamente sair. se t:las estão ou não cumprindo as suas finalida­
des. 

O SR. ANTÓNIO MARIZ- Permite V.Ex.• um aparte? 
O SR. CANTIDIO SAMPAIO- Por exemplo, uma fundação 

-que pode pertencer à administração indireta, - ou uma paraesta­
tal estão sujeitas à fiscalização da Promotoria Pública, no que tange 
às \l.las finalidades, mas não à fiscalização financeira. São campos 
completamente diversos. Creio que está havendo uma confusão de 
conceitos. Querem interpretar o art.,45 como se estivesse o mesmo in­
cluído no Capítulo VI. Seção VIl, art. 70, da Fiscalização Financeira 
e Orçamentária. É coisa completamente diferente. 

Darei, com muito prazer, o aparte ao nobre Deputado Antonio 
Mariz. 

O SR. ANTONIO MARIZ- Nobre Deputado Cantídio Sam­
paio, sempre que alguém da tribuna de uma das Casas do Congresso 
reclama quanto à redução das prerrogativas do Poder Legislativo, 
dentre outros argumentos contrários, sempre se utiliza um: que essas 
atribuições se transformaram, evoluíram, e a principal atribuição do 
Congresso, hoje, está no seu poder fiscalizador. Isto é verdade. V .Ex• 
chamou a atenção para um ponto importante, só que não há con· 
tradição alguma. A redação que V.Ex~ leu é resquicio da Constitui­
ção passada. A atual foi elaborada muito rapidamente, ninguém 
sabe mesmo em que prazo o foi. No art. 45 alterou-se uma expressão 
em relação à Constituição de 67. Lá se dizia: "e os atos da ad­
ministração descentralizada''. E, como administração descentra­
lizada, toda a doutrina é unânime em afirmar, não poderia abranger 
nada além que as autarquias. Mas a nova Constituição alterou 
substancialmente esse artigo. Então, os dois artigos têm que ser 
entendidos sistematicamente, dentro do corpo da Constituição. 
Tomados isoladamente, poder·Se·ia acusá-los de contraditórios, e de 
certo modo são. Esse mesmo art. 70, que V .Ex• acabou de citar, foi 
justamente o dispositi'vo que agora transferiu para o Poder Legisla ti· 
v o a competência do julgamento das contas que, na Constituição de 
46, eram da competência do Tribunal de Contas da União, e não do 
Congresso Nacional. Portanto, não há nenhuma contradição entre 
os dais artigos, entre as duas disposições legais. 

O SR. CANT1DIO SAMPAIO- Se V.Ex.• me permite, dis­
cordo fundamentalmente do seu ponto de vista. Não seria neces­
sário, neste caso, esse dispositivo, se se tratasse apenas de fisca­
lização financeira. Então, seria redundante o art. 45, porque contido 
no art. 70 e seus parágrafos. 

O SR. ANTÔNIO MARIZ- Não está contido, Porque am­
pliou .. 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO- V .Ex.~ vai-me permitir... 
O SR. PRESIDENE (Carlos Lindenberg)- Lembro ao nobre 

orador que, de acordo com o Regimento, o seu tempo já está esgota­
do. 

O SR. CANTfDIO SAMPAIO- Vou terminar, Sr. Presidente. 
Creio que estamos confundindo dois campos diferentes. Os me­

lhores tratadistas de Direito Administrativo situam a questão na 
Fiscalização Financeira e Da Fiscalização dos Atos Finalísticos des­
sas entidades. Os arts. 45 e 70 se harmonizam perfeitamente com es­
ses dois campos que os tratadistas colocam de maneira mag.istra! e 
pacífica- o que é mais importante. 

Portanto, creio que está havendo uma confusão. E - P'~nso eu 
- um dos aspectos de nossos debates que tem que ser urgememente 
esclarecido, porque jã se firmaram convicções, que considero alta· 
mente errôneas, e algumas até defendidas por juristas eminc:ntes do 
nosso Congresso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, 
O SR. PRESIDENTE (Carlo5 Lindenberg) - Em votação o 

destaque referente à Emenda n~> 20. 
Se aprovado o destaque, será aprovada a emenda. Rej•!itado o 

destaque, a emenda continuará rejeitada. 
Os Srs. Membros da Comissão que aprovam o destaque 

queiram levantar-se. (Pausa.) 
Dois votos a favor, e os demais contra. 
Rejeitado o destaque. (Pausa.) 
Em discussão o Destaque fi9 3, referente à Emenda n~> 23 
Se nenhum dos Srs. Membros da Comissão ... 
(falha de gravação) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Em votaç.lo. 
Os Srs. Membros da Comissão que aprovam a destaque 

queiram levantar-se. (Pausa.) 
Dois votos a favor, e os restantes contra. 
Rejeitado o destaque. (Pausa.) 

Concluída a votação do parecer e d.os destaques, vamos encerrar 
a sessão... - 1, 

O SR. EURICO REZENDE- Peço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Tem a palavra o 

nobre Senador Eurico Rezende. 
O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente, quero louvar­

e creio que interpreto o pensamento de todos - a maneira eficiente, 
equilibrada, com que se houve V. Ex• na Presidência dos trabalhos, e 
o trabalho apresentado pelo Sr. Relator que, aliás, merecc:u aqui as 
demonstrações de apreço pelo seu esforço e pelo seu espírito público. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Quero agradecer 
aos Srs. Membros da Comissão pelo comparecimento e pelo tra­
balho exaustivo que tiveram e felicitar o nobre Sr. Relator pelo seu 
trabalho, assim como a todos os Membros da Comissão, pelo bom 
resultado a que chegamos. 

Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 19 horas e 45 minutos) 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 
ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa e im­

pressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diver­
sa do estilo tradicional de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 -Constituição de 1964- Emendas 
Constitucionais e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e vota­
ção da nova Constituição, seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

I• VOLUME: Edição 1967- 420 págs.- Preço: Cr$ 6,00. Antecedentes da Constituição através do 
noticiário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifestações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 
1966, em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abordando a reforma constitucional desde a indica­
ção da Comissão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão de Juristas: as divergências ocorridas en­
tre os membros daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e constitucionalistas face ao proble­
ma da outorga, eleição de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do atual Congresso: o papel 
desempenhado pelos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador Moura Andrade 
e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em defesa da independência e soberania do Poder Legislativo, críticas 
e sugestões ao Projeto de Constituição e análise dos Capítulos do Projeto originário do Executivo e re­
metido ao Congresso em I 2 de dezembro de I 966. 

2• VOLUME: Edição 1967- 432 págs.- Preço: Cr$ 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto 
de Constituição no Congresso Nacional - Discussão e votação do Projeto. 

Este volume contêm os pronunciamentos dos parlamentares nas I 8 sessões conjuntas realizadas de 
I 2 a 2 I de dezembro de I 966 para discussão e votação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas, índices de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações de voto e questões de ordem) - com 
pequeno resumo dos temas abordados- e ainda um índice de assuntos. 

3• VOLUME; Edição 1968 ~ 202 págs.- Preço: CrS 5,00. Discursos pronunciados em sessões do Sena­
do Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, as- · 
sim como aqueles referentes ao período da convocação extraordinária do Congresso, com uma cobertura 
completa dos trabalhos constitucionais, a partir de 29·11-66 até 11-1-67. 

4• VOLUME: Edição 1968- 1.192 págs. (2 tomos)- Preço: Cr$ 20,00.- Num total de 945 págs. 
Segunda fase de tramitação do Projeto de Constituição no Congresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e vo\açào das emendas ao Projeto e promulgação da 
nova Constituição. 

5• VOLUME: Edição 1969 -746págs:- Preço: Cr$ 10,00. Comissão Mista. 
Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista encarregada de emitir parecer sobre o Projeto 

de Constituição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6• VOLUME: Edi~à!>l969- 1.076 págs. (2 tomos)- Preço: CrS 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto 
de Constituição. · 

Este volume apresenta cada emenda com a respectiva justificação e sua tramitação detalhada: parece­
res (dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mista), requerimentos (destaque, preferência. 
votação conjunta) e votação. É feita a remissão ao4• volume da obra, com indicação nas páginas. 

7• VOLUME: Edição 1970- Quadro Comparativo. 
Constituição de !967 ~ Projeto originário do Poder Executivo- Emendas aprovadas, artigo por 

artigo. Volume com 282 páginas- Preço: CrS 8,00 . 
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Constituicão da República Féderativa do Brasil . . 

PREÇOS: 

(EMENDA CONSTITUCIONAL N• 1, DE 17-10-69) 
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EM BROCHURA ................................ Cr$ 2,00 
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